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LEI ORDINÁRIA NÚMERO 9 4 7 8 DE 02 DE JUNHO DE 2026 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS DO ESTADO OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE PROJETO CULTURAL 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA, Prefeito Municipal de Marília, usando de atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Marília aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária: 

 

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 

da Cultura, Economia e Indústria Criativas objetivando a realização de Projeto Cultural. 

 

Art. 2º. Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da execução do acordo correrão por conta de verbas próprias constantes 

no orçamento vigente, suplementadas através de Decreto Executivo, se necessário.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026. 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA 

Prefeito Municipal 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da 

Secretaria Municipal da Administração 

 

TAIS VANESSA MONTEIRO 

Secretária Municipal da Cultura 

 

RAFAEL RASTELLI BARBOSA 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento Econômico 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial 

 

(Aprovada pela Câmara Municipal em 01.06.2026 - Projeto de Lei nº 96/2026, de autoria do Prefeito Municipal) 

 

LEI ORDINÁRIA NÚMERO 9 4 7 9 DE 02 DE JUNHO DE 2026 

 

MODIFICA A LEI Nº 9466/2026 QUE DISPÕE SOBRE O DESDOBRO DA ÁREA REMANESCENTE DA MATRÍCULA Nº 66.409 E PASSA PARA A 

AFETAÇÃO DE “ARRUAMENTO” ÁREA LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM SANTA PAULA, DESTINADA A PROLONGAMENTO DA RUA 

BENTO BIANCARDI 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA, Prefeito Municipal de Marília, usando de atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Marília aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária: 

 

Art. 1º. A Lei nº 9466, de 07 de maio de 2026, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

 

“Art. 1º. Fica aprovado o desdobro da área remanescente objeto da Matrícula nº 66.409, da qual resulta a Área A, e passa a ter afetação 

de “Arruamento” a seguinte área:  

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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“Área A (parte da área remanescente da Matrícula nº 66.409) 

Tem início no marco A, cravado no eixo da linha de alta tensão e eixo da Rua José Garcia Garcia, anexo ao Bairro Jardim Santa Paula, 

deste segue pelo eixo da linha de alta tensão na distância de 12,93 metros divisando com a área remanescente da Fazenda Todos os 

Santos, até o marco A1, deste deflete à direita e segue na distância de 150,83 metros divisando com a área remanescente da Matrícula 

nº 66.409, até o marco F, deste deflete à direita e segue numa distância de 11,87 metros divisando com a área remanescente da 

Matrícula nº 66.409, até o marco E, deste deflete  à  direita  e  segue  na  distância  de  142,00  metros  divisando com a Quadra 14 

(Sistema de Lazer do Bairro Jardim Santa Paula), até o marco A, início e fim do presente roteiro, encerrando com uma área de 1.683,752 

metros quadrados.” 

 

Art. 2º. Em decorrência do desdobro previsto no artigo anterior, a área remanescente da Matrícula nº 66.409, medindo 37.401,526m², 

localizada no Bairro Jardim Santa Paula, passa a ser identificada com a seguinte descrição: 

 

“Área remanescente da Matrícula nº 66.409 

Tem início no marco A, cravado no eixo da linha de alta tensão e eixo da Rua José Garcia Garcia, do Bairro Jardim Santa Paula, deste 

segue pelo eixo da linha de alta tensão na distância de 12,93 metros divisando com a área remanescente da Fazenda Todos os Santos, 

até o marco A1, deste segue na distância de 111,78 metros divisando com remanescente da Fazenda Todos os Santos, até o marco B, 

deste deflete à direita e segue numa distância de 361,25 metros divisando com remanescente da Fazenda Todos os Santos, até o marco 

C cravado na margem do Córrego Cascata, deste deflete à direita e segue córrego acima numa distância de 175,57 metros, até o marco 

D, deste deflete à direita e segue numa distância de 78,00 metros divisando com a Quadra 14 (Sistema de Lazer do Bairro Jardim Santa 

Paula), até o marco E, deste deflete à direita e segue numa distância de 11,87 metros divisando com a área A (parte da área 

remanescente da Matrícula n° 66.409) futuro prolongamento da Rua Bento Biancardi, até o marco F, deste deflete à esquerda e segue 

numa distância de 150,83 metros divisando com a área A (parte da área remanescente da Matrícula n° 66.409) futuro prolongamento 

da Rua Bento Biancardi, até o marco A1, fim do presente roteiro, encerrando com uma área de 37.401,526 metros quadrados.”” 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026. 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA 

Prefeito Municipal 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da 

Secretaria Municipal da Administração 

 

JOHNNY MOTA PEREIRA 

Secretária Municipal de Planejamento Urbano 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial 

 

(Aprovada pela Câmara Municipal em 01.06.2026 - Projeto de Lei nº 100/2026, de autoria do Prefeito Municipal) 

 

LEI ORDINÁRIA NÚMERO 9 4 8 0 DE 02 DE JUNHO DE 2026 

 

INSTITUI O PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA (PMPI) DO MUNICÍPIO DE MARÍLIA/SP PARA O DECÊNIO 2026-2036 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA, Prefeito Municipal de Marília, usando de atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Marília aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Fica instituído o Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI) do Município de Marília/SP, com vigência de 10 (dez) anos, 

destinado a orientar as políticas públicas, ações e serviços voltados às crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade e suas famílias. 

 

Art. 2º. O PMPI fundamenta-se nas diretrizes da Lei Federal nº 13.257, de 08 de março de 2016, e nos seguintes princípios extraídos da 

minuta anexa: 
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I - Prioridade absoluta e interesse superior da criança; 

II - A criança como sujeito de direitos e cidadã; 

III - Desenvolvimento integral e integrado; 

IV - Redução das desigualdades e promoção da justiça social. 

 

CAPÍTULO II 

DOS EIXOS TEMÁTICOS E OBJETIVOS 

 

Art. 3º. O PMPI organiza-se em torno dos seguintes eixos estratégicos, conforme as responsabilidades institucionais definidas: 

 

I - Educação e Inclusão: universalizar o acesso à pré-escola (4 e 5 anos) e ampliar progressivamente as vagas em creches a partir dos 4 

meses de idade; 

II - Saúde e Prevenção de Acidentes: reduzir a mortalidade infantil e materna, universalizar a triagem neonatal e implementar protocolos 

de prevenção de acidentes; 

III - Cultura, Esporte e Lazer: ampliar o repertório cultural infantil e garantir espaços públicos adequados ao brincar e ao desenvolvimento 

motor; 

IV - Violência, Família e Proteção: fortalecer a rede de proteção contra violações de direitos e apoiar o fortalecimento dos vínculos familiares. 

 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO E MONITORAMENTO 

 

Art. 4º. Fica autorizada a criação do Comitê Gestor Intersetorial da Primeira Infância, com a finalidade de assegurar a articulação das 

ações e o cumprimento das metas estabelecidas no PMPI. 

 

Art. 5º. O Poder Executivo deverá realizar avaliações periódicas e revisões do Plano, garantindo a participação da sociedade civil e dos 

Conselhos de Direitos. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026. 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA 

Prefeito Municipal 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da 

Secretaria Municipal da Administração 

 

ROSEMEIRE FERNANDA FRAZON MODESTO 

Secretária Municipal da Educação 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial 

 

(Aprovada pela Câmara Municipal em 01.06.2026 - Projeto de Lei nº 111/2026, de autoria do Prefeito Municipal) 
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PORTARIA NÚMERO 4 9 2 0 9 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora ÁGATHA GAMA PEREIRA 

DA SILVA recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 350 pontos; 

2ª avaliação - 360 pontos; 

3ª avaliação - 350 pontos; 

4ª avaliação - 310 pontos; 

5ª avaliação - 340 pontos; 

6ª avaliação - 340 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 26/04/2026, pela servidora ÁGATHA GAMA PEREIRA DA SILVA 

matrícula n.º 175013-1, no cargo de Professora de EMEI, admitida 

em 03/04/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 1 0 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora BIANCA CRISTINA 

GUIMARAES KERCHE recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 370 pontos; 

2ª avaliação - 380 pontos; 

3ª avaliação - 365 pontos; 

4ª avaliação - 380 pontos; 

5ª avaliação - 379 pontos; 

6ª avaliação - 394 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 16/03/2026, pela servidora BIANCA CRISTINA GUIMARAES 

KERCHE, matrícula n.º 164356-1, no cargo de Auxiliar de 

Desenvolvimento Escolar, admitida em 02/02/2022. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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PORTARIA NÚMERO 4 9 2 1 1 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora BYANCA CASTELLANO 

recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 325 pontos; 

2ª avaliação - 315 pontos; 

3ª avaliação - 330 pontos; 

4ª avaliação - 349 pontos; 

5ª avaliação - 344 pontos; 

6ª avaliação - 349 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 17/04/2026, pela servidora BYANCA CASTELLANO, matrícula n.º 

151246-2, no cargo de Professora de EMEI, admitida em 08/02/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 1 2 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora CRISTIANE ZOLIANI 

EVARISTO LEMOS recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 400 pontos; 

2ª avaliação - 365 pontos; 

3ª avaliação - 344 pontos; 

4ª avaliação - 329 pontos; 

5ª avaliação - 246 pontos; 

6ª avaliação - 314 pontos. 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 13/04/2026, pela servidora CRISTIANE ZOLIANI EVARISTO 

LEMOS, matrícula n.º 131881-3, no cargo de Professora de EMEI, 

admitida em 06/03/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 1 3 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora CRISTINA ANTUNES 

TEIXEIRA PIRES recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 400 pontos; 

2ª avaliação - 400 pontos; 

3ª avaliação - 400 pontos; 

4ª avaliação - 395 pontos; 

5ª avaliação - 395 pontos; 

6ª avaliação - 400 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 02/04/2026, pela servidora CRISTINA ANTUNES TEIXEIRA 

PIRES, matrícula n.º 159506-2, no cargo de Professora de EMEI, 

admitida em 03/04/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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PORTARIA NÚMERO 4 9 2 1 4 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora FLÁVIA PIRES RIBEIRO 

recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 325 pontos; 

2ª avaliação - 365 pontos; 

3ª avaliação - 340 pontos; 

4ª avaliação - 365 pontos; 

5ª avaliação - 370 pontos; 

6ª avaliação - 380 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 25/04/2026, pela servidora FLÁVIA PIRES RIBEIRO, matrícula n.º 

154237-2, no cargo de Professora de EMEI, admitida em 13/03/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 1 5 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora FRANCINE DA SILVA 

DEFENSOR PEREIRA recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 365 pontos; 

2ª avaliação - 330 pontos; 

3ª avaliação - 304 pontos; 

4ª avaliação - 340 pontos; 

5ª avaliação - 355 pontos; 

6ª avaliação - 375 pontos. 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 07/04/2026, pela servidora FRANCINE DA SILVA DEFENSOR 

PEREIRA, matrícula n.º 174653-1, no cargo de Professora de EMEI, 

admitida em 15/03/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 1 6 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que o servidor HUDSON TIAGO DA SILVA 

NAKAMURA recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 365 pontos; 

2ª avaliação - 395 pontos; 

3ª avaliação - 400 pontos; 

4ª avaliação - 287 pontos; 

5ª avaliação - 302 pontos; 

6ª avaliação - 345 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo o servidor a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 17/04/2026, pelo servidor HUDSON TIAGO DA SILVA 

NAKAMURA, matrícula n.º 171816-1, no cargo de Auxiliar de 

Desenvolvimento Escolar, admitido em 10/10/2022. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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PORTARIA NÚMERO 4 9 2 1 7 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora JAQUELINE RODRIGUES 

DOS SANTOS recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 350 pontos; 

2ª avaliação - 335 pontos; 

3ª avaliação - 355 pontos; 

4ª avaliação - 293 pontos; 

5ª avaliação - 335 pontos; 

6ª avaliação - 344 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 04/04/2026, pela servidora JAQUELINE RODRIGUES DOS 

SANTOS, matrícula n.º 157775-2, no cargo de Professora de EMEI, 

admitida em 06/03/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 1 8 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora JAQUELINE COSTA 

NUNES recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 325 pontos; 

2ª avaliação - 330 pontos; 

3ª avaliação - 370 pontos; 

4ª avaliação - 390 pontos; 

5ª avaliação - 305 pontos; 

6ª avaliação - 360 pontos. 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 25/04/2026, pela servidora JAQUELINE COSTA NUNES 

matrícula n.º 175277-1, no cargo de Professora de EMEI, admitida 

em 19/04/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 1 9 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora JAQUELINE FRANCISCO 

SILVA VIEIRA recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 400 pontos; 

2ª avaliação - 400 pontos; 

3ª avaliação - 367 pontos; 

4ª avaliação - 388 pontos; 

5ª avaliação - 388 pontos; 

6ª avaliação - 394 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 19/03/2026, pela servidora JAQUELINE FRANCISCO SILVA 

VIEIRA, matrícula n.º 174637-1, no cargo de Professora de EMEI, 

admitida em 15/03/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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PORTARIA NÚMERO 4 9 2 2 0 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora LAUREN ISADORA SILVA 

CABRELLI recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 335 pontos; 

2ª avaliação - 365 pontos; 

3ª avaliação - 311 pontos; 

4ª avaliação - 335 pontos; 

5ª avaliação - 339 pontos; 

6ª avaliação - 345 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 03/04/2026, pela servidora LAUREN ISADORA SILVA CABRELLI, 

matrícula n.º 174068-1, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento 

Escolar, admitida em 13/02/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 2 1 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora LETÍCIA CRISTINA DE 

FREITAS MESQUITA recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 335 pontos; 

2ª avaliação - 335 pontos; 

3ª avaliação - 344 pontos; 

4ª avaliação - 344 pontos; 

5ª avaliação - 366 pontos; 

6ª avaliação - 389 pontos. 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 27/03/2026, pela servidora LETÍCIA CRISTINA DE FREITAS 

MESQUITA, matrícula n.º 148773-2, no cargo de Professora de 

EMEI, admitida em 06/02/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 2 2 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora LÍGIA MARQUES DE MELO 

recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 370 pontos; 

2ª avaliação - 345 pontos; 

3ª avaliação - 292 pontos; 

4ª avaliação - 357 pontos; 

5ª avaliação - 379 pontos; 

6ª avaliação – 389 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 28/04/2026, pela servidora LÍGIA MARQUES DE MELO, 

matrícula n.º 175110-1, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento 

Escolar, admitida em 03/04/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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PORTARIA NÚMERO 4 9 2 2 3 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora LÚCIA HELENA FERREIRA 

PRESS recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 355 pontos; 

2ª avaliação - 310 pontos; 

3ª avaliação - 305 pontos; 

4ª avaliação - 340 pontos; 

5ª avaliação - 340 pontos; 

6ª avaliação - 361 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 20/04/2026, pela servidora LÚCIA HELENA FERREIRA PRESS, 

matrícula n.º 105775-2, no cargo de Professora de EMEI, admitida 

em 27/03/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 2 4 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que o servidor PAULO SERGIO RODRIGUES 

TIMOTEO recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 390 pontos; 

2ª avaliação - 400 pontos; 

3ª avaliação - 370 pontos; 

4ª avaliação - 390 pontos; 

5ª avaliação - 395 pontos; 

6ª avaliação - 395 pontos. 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo o servidor a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 22/03/2026, pelo servidor PAULO SERGIO RODRIGUES 

TIMOTEO, matrícula n.º 174688-1, no cargo de Engenheiro Civil, 

admitido em 21/03/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 2 5 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora PRISCILA DA SILVA 

MACHADO CONCEIÇÃO recebeu as seguintes 

pontuações: 

 

1ª avaliação - 310 pontos; 

2ª avaliação - 375 pontos; 

3ª avaliação - 342 pontos; 

4ª avaliação - 351 pontos; 

5ª avaliação - 354 pontos; 

6ª avaliação - 332 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 30/04/2026, pela servidora PRISCILA DA SILVA MACHADO 

CONCEIÇÃO, matrícula n.º 175285-1, no cargo de Auxiliar de 

Desenvolvimento Escolar, admitida em 24/04/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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PORTARIA NÚMERO 4 9 2 2 6 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora TAÍS MOREIRA CESÁRIO 

recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 400 pontos; 

2ª avaliação - 400 pontos; 

3ª avaliação - 388 pontos; 

4ª avaliação - 394 pontos; 

5ª avaliação - 394 pontos; 

6ª avaliação - 394 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 22/03/2026, pela servidora TAÍS MOREIRA CESÁRIO, matrícula 

n.º 174610-1, no cargo de Auxiliar em Saúde Bucal, admitida em 

13/03/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 2 7 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que o servidor TAYLOR CRISTIANO 

MACANHAN recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 400 pontos; 

2ª avaliação - 395 pontos; 

3ª avaliação - 400 pontos; 

4ª avaliação - 360 pontos; 

5ª avaliação - 394 pontos; 

6ª avaliação - 389 pontos. 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo o servidor a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 12/04/2026, pelo servidor TAYLOR CRISTIANO MACANHAN, 

matrícula n.º 175153-1, no cargo de Motorista, admitido em 

12/04/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 2 8 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora VANESSA PORTO PAES 

recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 395 pontos; 

2ª avaliação - 400 pontos; 

3ª avaliação - 373 pontos; 

4ª avaliação - 372 pontos; 

5ª avaliação - 383 pontos; 

6ª avaliação - 382 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 05/04/2026, pela servidora VANESSA PORTO PAES, matrícula n.º 

118788-2, no cargo de Enfermeira, admitida em 27/06/2022. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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PORTARIA NÚMERO 4 9 2 2 9 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora VANESSA SIMÕES 

RIBEIRO recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 365 pontos; 

2ª avaliação - 360 pontos; 

3ª avaliação - 388 pontos; 

4ª avaliação - 400 pontos; 

5ª avaliação - 366 pontos; 

6ª avaliação - 366 pontos. 

 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 18/03/2026, pela servidora VANESSA SIMÕES RIBEIRO, 

matrícula n.º 174513-1, no cargo de Professora de EMEI, admitida 

em 1º/03/2023. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 3 0 

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA, Corregedor 

Geral do Município, usando de atribuições legais, tendo 

em vista o que consta no Memorando Digital nº 25.033, de 

27 de maio de 2026; 

 

Considerando que a servidora VITORIA ALANA ROSA 

RODRIGUES recebeu as seguintes pontuações: 

 

1ª avaliação - 305 pontos; 

2ª avaliação - 330 pontos; 

3ª avaliação - 284 pontos; 

4ª avaliação - 313 pontos; 

5ª avaliação - 204 pontos; 

6ª avaliação - 314 pontos. 

Considerando ausentes as hipóteses elencadas no artigo 

64-F, da Lei Complementar Municipal n.º 11/1991, e 

obtendo a servidora a classificação de desempenho 

suficiente, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Declara adquirida a estabilidade funcional, a partir 

de 31/03/2026, pela servidora VITORIA ALANA ROSA RODRIGUES, 

matrícula n.º 171808-1, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento 

Escolar, admitida em 10/10/2022. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026.        

 

BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA 

Corregedor Geral do Município 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial  

/nma 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 3 1 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA, Prefeito Municipal de 

Marília, usando de atribuições legais, tendo em vista o que consta 

no Memorando nº 25.641, de 1º de junho de 2026, consoante o que 

dispõe o artigo 139 parágrafo 2º da Lei Complementar nº 11, de 17 

de dezembro de 1991, modificada posteriormente, DESIGNA, a 

partir de 02 de junho de 2026, a servidora 182249/2 NATALIA 

MIRANDA RUSSO, Assistente Administrativa, para o desempenho 

da função gratificada de Chefe da Divisão de Compras, símbolo    

FG-1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026. 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA  

Prefeito Municipal 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial 

ctsc 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 3 2 

 

Institui a Política Municipal de Práticas Integrativas 

e Complementares em Saúde – PMPICS no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS) do Município de 

Marília e dá outras providências 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA, Prefeito Municipal de 

Marília, usando de atribuições legais, tendo em vista o que 

consta no Memorando nº 17.586, de 14 de abril de 2026,  

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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Considerando a Política Nacional de Práticas Integrativas 

e Complementares (PNPIC), instituída pela Portaria 

GM/MS nº 971, de 3 de maio de 2006; 

 

Considerando a ampliação do rol de novas práticas na 

Política de Práticas Integrativas e Complementares – 

PNPIC, instituídas nas Portarias GM/MS nº 849, de 27 de 

março de 2017 e Portaria nº 702, de 21 de março de 2018; 

 

Considerando a necessidade de regulamentar e 

sistematizar a oferta das Práticas Integrativas e 

Complementares em Saúde no Município de Marília, de 

forma alinhada às diretrizes nacionais e ao Plano 

Municipal de Saúde; 

 

Considerando a importância de ampliar opções 

terapêuticas seguras, eficazes e humanizadas, 

fortalecendo a integralidade do cuidado e qualificando as 

ações da Rede de Atenção à Saúde; 

 

Considerando o acima exposto, expede a seguinte 

Portaria: 

 

Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal de Práticas 

Integrativas e Complementares em Saúde – PMPICS, no âmbito do 

Município de Marília, atendendo aos termos da Política Nacional  de 

Práticas Integrativas e Complementares. 

 

Art. 2º. A PMPICS tem como objetivo promover a 

implantação de políticas e diretrizes em toda a Rede de Atenção à 

Saúde, ampliando opções terapêuticas complementares e 

fortalecendo a integralidade do cuidado à população. 

 

Parágrafo único. As PICs contemplam ações de prevenção 

de agravos, promoção, tratamento e recuperação da saúde, 

observando os requisitos de eficácia, segurança, qualidade, 

acessibilidade e o uso racional das práticas. 

 

Art. 3º. A PMPICS atenderá à Política Municipal de Saúde 

no que se refere a fluxos de acesso dos usuários, estruturação dos 

serviços, registros de atendimentos e procedimentos, bem como 

disponibilização de medicamentos e insumos relacionados. 

 

Art. 3º-A. A realização das práticas dependerá do 

consentimento livre e esclarecido do usuário, devendo ser 

registrado em prontuário. 

 

CAPÍTULO II – DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 4º. A PMPICS orienta-se pelos princípios de: 

 

I- integralidade do cuidado; 

II- humanização; 

III- equidade; 

IV- respeito à autonomia do usuário; 

V- segurança e eficácia das práticas; 

VI- ambiente acolhedor; 

VII- gestão participativa e controle social. 

 

 

 

 

Art. 5º. São diretrizes da PMPICS: 

 

I- integralidade e humanização da atenção; 

II- segurança e eficácia das práticas oferecidas, observadas 

as evidências científicas disponíveis e as diretrizes do 

Ministério da Saúde; 

III- respeito ao direito à informação e à autonomia do usuário; 

IV- capacitação contínua dos profissionais; 

V- implantação gradual e monitorada das práticas. 

 

CAPÍTULO III – DOS EIXOS ESTRATÉGICOS 

 

Art. 6º. A PMPICS se estrutura nos seguintes eixos 

estratégicos: 

 

I- organização e ampliação da oferta das práticas no 

território; 

II- formação e qualificação permanente dos profissionais; 

III- implementação gradual das práticas; 

IV- integração da Atenção Primária e demais pontos da rede; 

V- promoção da saúde e incentivo ao autocuidado; 

VI- monitoramento e registro periódico das ações. 

 

CAPÍTULO IV – DAS PRÁTICAS INTEGRATIVAS PRIORITÁRIAS 

 

Art. 7º. As práticas prioritárias de implantação 

inicialmente serão: 

 

I- Acupuntura; 

II- Aromaterapia; 

III- Auriculoterapia; 

IV- Cromoterapia; 

V- Dança Circular; 

VI- Fitoterapia; 

VII- Meditação; 

VIII- Mindfulness. 

IX- Práticas Corporais (Pilates, Lian Gong); 

X- Reiki; 

XI- Terapia Comunitária Integrativa; 

XII- Yoga. 

 

Parágrafo único. Outras práticas reconhecidas poderão ser 

incorporadas mediante avaliação técnica, sanitária e 

disponibilidade orçamentária. 

 

CAPÍTULO V – DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 8º. Compete à Secretaria Municipal da Saúde: 

 

I- implantar e coordenar a PMPICS; 

II- promover a educação permanente dos profissionais; 

III- estruturar serviços para oferta das práticas; 

IV- garantir fluxos assistenciais e registros; 

V- integrar as ações da PMPICS ao Plano Municipal de Saúde. 

 

Art. 9º. A coordenação, monitoramento e avaliação da 

PMPICS caberá ao Departamento da Atenção Primária, por meio do 

Núcleo de Saúde do Adulto. 
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Art. 10. A execução das práticas será realizada por 

profissionais da rede municipal de saúde devidamente habilitados, 

capacitados e, quando exigido, com registro em seus respectivos 

conselhos de classe. 

 

Parágrafo único.  Na ausência de profissionais habilitados, 

a execução das práticas poderá ser complementada por meio de 

contratações públicas, convênios ou parcerias com instituições 

devidamente credenciadas, observada a legislação vigente, 

especialmente a Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 11. As PICS serão ofertadas prioritariamente na 

Atenção Primária à Saúde, podendo ser estendidas a outros níveis 

conforme planejamento. 

 

CAPÍTULO VI – FINANCIAMENTO 

 

Art. 12. As despesas decorrentes da PMPICs correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira e a legislação vigente. 

 

CAPÍTULO VII – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Art. 13. Caberá ao Núcleo responsável elaborar Plano de 

Trabalho anual, contendo: 

 

I- critérios de capacitação e seleção de profissionais; 

II- protocolos de indicação, contraindicação e 

operacionalização; 

III- sistema de registro e monitoramento das ações; 

IV- registro obrigatório das práticas realizadas em prontuário 

do usuário no sistema oficial do SUS. 

 

 

Art. 14. O processo de monitoramento e avaliação 

observará os indicadores definidos nos instrumentos de gestão do 

SUS, em âmbito federal, estadual e municipal. 

 

CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15. A PMPICS contará com documento orientador 

complementar, elaborado pela Gestão da Atenção Primária. 

 

Art. 15-A. A Secretaria Municipal da Saúde poderá expedir 

normas complementares necessárias à execução desta Portaria. 

 

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026. 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA  

Prefeito Municipal 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data 

acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial 

amp 

 

 

 

 

PORTARIA NÚMERO 4 9 2 3 3 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA, Prefeito Municipal de Marília, usando de atribuições legais, tendo em vista o que consta no 

Memorando nº 22.827, de 14 de maio de 2026, modifica a Portaria nº 49064, de 15 de maio de 2026, que PROMOVE POR QUALIFICAÇÃO os 

Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, passando o Anexo Único a vigorar com a seguinte alteração:  

 

Anexo Único 

 

Nome Dt. Concessão        Vencimento DE Vencimento PARA 

Cargo/Função Prof.(a) de EMEI 

 

Rita de Cassia de Souza Ribeiro Silva  05/04/2026 Tabela I 1-K  Tabela I 2-K 

 

Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026. 

 

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA  

Prefeito Municipal 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da 

Secretaria Municipal da Administração 

 

Registrada na Secretaria Municipal da Administração na data acima e publicada no Diário Oficial do Município de Marília no site 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial 

ctsc 

 

https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.marilia.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 30/2026. MODALIDADE: Pregão. FORMA: ELETRÔNICA. OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, visando 

eventual aquisição de conjunto de ferragens para portas, portas tipo divisórias, divisórias navais e em PVC e serviço de manutenção, montagem 

e desmontagem de forro PVC e divisórias, destinados à diversas Secretarias Municipais. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: A 

Prefeitura Municipal de Marília, neste ato representada pelas autoridades, abaixo subscritas, dando cumprimento aos dispositivos legais 

constantes do Decreto Municipal n.º 14.464/2024, na Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICOU o objeto e HOMOLOGOU a licitação, de acordo com 

a classificação efetuada pela Pregoeira Vera Lúcia Pretti, conforme segue - Empresa Vencedora: ENTERPRISE DIVISORIAS LTDA, localizada na 

RUA TENENTE MIGUEL ANSELMO DA SILVA, nº 140 – CASA 01 COND. MIGUEL ANSELMO DA SILVA - PILARZINHO - CURITIBA/PR - CEP 

86120-390. Publicidade realizada de acordo com o art. 7º da Lei Municipal 9.184/2024.   

 

PROFª ROSEMEIRE FERNANDA FRAZON MODESTO 

Secretária Municipal da Educação 

 

PALOMA APARECIDA LIBANIO NUNES 

Secretária Municipal da Saúde 

 

HÉLIDE MARIA PARRERA 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

VALÉRIA CAVECCI 

Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo expediente da  

Secretaria Municipal da Administração 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº. 350/2026 - AUTORIZO nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e art. 4º do Decreto Municipal nº 

14.464/2024, a contratação direta da empresa AKILA VIVIANE RELKE KNEUBE MOREIRA, CNPJ nº 55.622.698/0001-79, para duas apresentações 

com boneco ventríloquo em eventos programados pela Secretaria Municipal da Cultura. Dispensa embasada no artigo 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021. Publicidade realizada de acordo com o art. 7º da Lei Municipal 9.184/2024.   

 

TAIS VANESSA MONTEIRO 

Secretária Municipal da Cultura 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº. 351/2026 - AUTORIZO nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e art. 4º do Decreto Municipal nº 

14.464/2024, a contratação direta da empresa ANGELICA FURTADO MASSON, CNPJ nº 51.440.052/0001-10, para composição e declamação de 

um poema inédito de ação cultural de relevante interesse público, tendo em vista o caráter artístico, sensível e reflexivo da poesia como 

instrumento de valorização dos vínculos familiares e das relações afetivas, destinada à Secretaria Municipal da Cultura. Dispensa embasada no 

artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Publicidade realizada de acordo com o art. 7º da Lei Municipal 9.184/2024.   

 

TAIS VANESSA MONTEIRO 

Secretária Municipal da Cultura 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº. 352/2026 - AUTORIZO nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e art. 4º do Decreto Municipal nº 

14.464/2024, a contratação direta da empresa ALICE DOS SANTOS LOURENCO, CNPJ nº 29.120.077/0001-87, para apresentação musical em 

formato playback em evento cultural, destinado à Secretaria Municipal da Cultura. Dispensa embasada no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Publicidade realizada de acordo com o art. 7º da Lei Municipal 9.184/2024.   

 

TAIS VANESSA MONTEIRO 

Secretária Municipal da Cultura 
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EXTRATOS DE CONTRATOS 

 

Contrato Rescisão do CO-1293/24 Contratante Prefeitura Municipal de Marília Contratada LUCANO INFRAESTRUTURA LTDA Assinatura 

01/06/26 Objeto Rescisão amigável do contrato de fornecimento de material e mão de obra para Pavimentação da Estrada MAR-010, trecho de 

perímetro urbano que conecta Marília ao Distrito de Dirceu, destinados à Secretaria Municipal de Obras Públicas Processo Ofício n.º 2.223/26. 

 

Contrato Aditivo 03 ao CO-1298/25 Contratante Prefeitura Municipal de Marília Contratada JGM ESTRUTURA E CONSTRUTORA LTDA Valor 

R$186.527,46 Assinatura 01/06/26 Objeto Acréscimo ao objeto do contrato para fornecimento de material e mão de obra para desenvolvimento 

do projeto executivo, obra e serviços de engenharia, com execução de todas as etapas e ações necessárias, bem como cumprimento de todas as 

obrigações e condicionantes, requeridas para a construção do CAPS III, destinados à Secretaria Municipal da Saúde Processo Memorando nº 

19.737/26. 

 

Contrato Aditivo 02 ao CO-1299/25 Contratante Prefeitura Municipal de Marília Contratada JGM ESTRUTURA E CONSTRUTORA LTDA Valor 

R$114.064,97 Assinatura 02/06/26 Objeto Acréscimo ao objeto do contrato para fornecimento de material e mão de obra para desenvolvimento 

do projeto executivo, obra e serviços de engenharia, com execução de todas as etapas e ações necessárias, bem como cumprimento de todas as 

obrigações e condicionantes requeridas para a construção da UBS – Porte III, destinados à Secretaria Municipal da Saúde Processo Memorando 

nº 19.397/26 e 38.896/25. 

 

Contrato Aditivo 10 ao CST-1463/19 Contratante Prefeitura Municipal de Marília Contratada A. FIGUEIREDO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

LTDA ME Assinatura 02/06/26 Objeto Prorrogação do prazo de vigência e validade do contrato para execução de serviços de transporte de alunos 

residentes na Zona Rural de Marília - Linha: Padre Nóbrega destinados a Secretaria Municipal da Educação Vigência 08/11/26 ou até nova 

contratação do objeto através do Processo Licitatório em andamento, o que ocorrer primeiro Processo Memorando n.º 18.555/26. 

 

Contrato Aditivo 03 ao CST-1693/24 Contratante Prefeitura Municipal de Marília Contratada M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA Assinatura 

02/06/26 Objeto Prorrogação do prazo de vigência e validade, bem como o reajuste em 5,80% do valor previsto no contrato para execução de 

serviços de limpeza urbana no Município de Marília, referente à coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais (manual e mecanizada) com 

uso de compactador com elevação de contêineres, operação de ecoponto e coleta seletiva, destinados à Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

e Serviços Públicos Vigência 07/06/27 Processo Protocolo n.º 93.626/25 e Memorando n.º 4.278/26. 

 

Contrato Aditivo 02 ao CST-1730/24 Contratante Prefeitura Municipal de Marília Contratada PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA Assinatura 02/06/26 Objeto Prorrogação do prazo de vigência e validade do contrato de execução de serviços de 

gerenciamento de abastecimento de combustíveis de veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, destinados à Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente e Serviços Públicos Vigência 19/09/27 Processo Memorando nº 17.211/26. 

 

Contrato CST-1857/26 Contratante Prefeitura Municipal de Marília Contratada TERRAPLAM PLANEJAMENTO E OBRAS DE MARÍLIA LTDA 

Valor R$328.000,00 Assinatura 02/06/26 Objeto Fornecimento de material e mão de obra para reforma da Praça dos Bancários, destinado às 

Secretarias Municipais de Trabalho, Turismo e Desenvolvimento Econômico e de Planejamento Urbano Prazo de Execução 180 dias Processo 

Pregão Eletrônico n.º 035/26 (Processo Administrativo n.º 11.291/26). 

 

Contrato CV-1320/26 Conveniente Prefeitura Municipal de Marília Conveniente UNESP – UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE 

MESQUITA FILHO” – CAMPUS DE MARÍLIA Assinatura 05/05/26 Objeto Realização de estágios curriculares obrigatórios, junto às instituições e 

as Secretarias Municipais pertencentes à Prefeitura Municipal de Marília Vigência 05/05/31 Processo Memorando n.º 55.921/25. 

 

Contrato TC-336/26 Contratante Prefeitura Municipal de Marília Contratada ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA - ESPAÇO 

POTENCIAL MARILIA Valor R$ 50.000,00 Assinatura 02/06/26 Objeto Parceria para a concessão de subvenção à entidade, decorrente de emenda 

parlamentar via FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social (Emenda Federal tipo RP6 n.º 202644290004), para despesas de custeio, com a 

finalidade de atendimento a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) - Serviço de Proteção Especial de Média Complexidade, de acordo 

com o Plano de Trabalho aprovado Vigência 31/12/26 Processo Inexigibilidade de Chamamento Público n.º 073/26 (Processo Administrativo n.º 

15.471/26). 
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Processo Seletivo - Prefeitura Municipal de Marília - Edital 01.2026 

Classificação Definitiva - Nível Superior - Pessoas com Deficiência - Publicada em 02/06/2026 

DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho "Ctrl+F" 

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO 

DATA DE 

INSCRIÇÃO 

PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

TOTAL 

1 
MARCO ANTÔNIO 

DA SILVA PEREZ 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

09/04/2026 

21:04:59 
4 4 3 11 

1 
LIAM VALINETI 

SILVA 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 

06/04/2026 

20:54:19 
7 5 3 15 

1 
RAFAEL ALVES 

DANTAS 
ARQUIVOLOGIA 

22/04/2026 

00:06:11 
2 4 3 9 

2 
SARA REGINA DE 

SOUZA 
ARQUIVOLOGIA 

22/04/2026 

21:49:34 
3 1 3 7 

1 

MATHEUS 

CARDOSO DE 

SOUZA 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

04/05/2026 

11:01:23 
4 4 5 13 

2 
LUCAS SPILA 

SERENO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

07/04/2026 

21:34:37 
4 4 4 12 

1 
JOÃO VITOR 

PEREIRA FERREIRA 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

07/04/2026 

23:31:46 
4 1 3 8 

1 
SAMUEL DE 

CAMPOS LUIZ 
DIREITO 

15/04/2026 

23:46:26 
8 5 5 18 

2 
AMANDA HELOISA 

OLIVEIRA DE LIMA 
DIREITO 

08/04/2026 

16:54:15 
6 5 2 13 

3 
GIOVANNA LOPES 

DE AZEVEDO 
DIREITO 

10/04/2026 

22:02:12 
2 5 4 11 

1 
SAMUEL JUNIOR 

DE SOUZA OTRE 

ENGENHARIA 

ELÉTRICA 

30/04/2026 

13:32:13 
5 3 5 13 

1 
MARIA EDUARDA 

KRUGER ADORNO 

GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 

22/04/2026 

09:32:35 
7 4 3 14 

1 
FÁTIMA MARIA DA 

SILVA GUERRA 
PEDAGOGIA 

06/04/2026 

10:26:59 
10 5 4 19 

1 
PEDRO 

CALCIOLARI SERRA 
PSICOLOGIA 

06/04/2026 

15:56:44 
8 5 4 17 

2 
MARIA CLARA DE 

CASTRO BRITO 
PSICOLOGIA 

06/04/2026 

13:28:11 
7 4 3 14 

3 

ALBA JACKELINE 

BENEDITO 

VARGAS 

PSICOLOGIA 
13/04/2026 

10:58:58 
8 1 4 13 

4 

JULIANA 

FERNANDES 

BREDA 

PSICOLOGIA 
27/04/2026 

17:48:07 
6 2 5 13 

5 

HENRIQUE DE 

SIQUEIRA 

ALENCAR 

PSICOLOGIA 
22/04/2026 

22:11:16 
1 5 5 11 

1 
LETÍCIA JANUÁRIO 

LIMA 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

28/04/2026 

20:20:10 
9 3 4 16 

2 
ANITA GABRIELA 

MENDES BUTURI 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

17/04/2026 

03:38:50 
1 4 2 7 

1 
NEEMIAS DE 

JESUS LEITE SILVA 

SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO 

06/04/2026 

23:20:13 
8 5 5 18 
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Processo Seletivo - Prefeitura Municipal de Marília - Edital 01.2026 

Classificação Geral Definitiva - Nível Superior - Publicada em 02/06/2026 

DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho "Ctrl+F" 

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO 

DATA DE 

INSCRIÇÃO 

PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

TOTAL 

1 

MELISSA 

RODRIGUES DOS 

SANTOS 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

22/04/2026 

10:07:20 
10 5 5 20 

2 
LAIANE DE 

SANTANA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

22/04/2026 

20:03:19 
8 5 4 17 

3 
LETICIA FARIA DE 

ARAUJO 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

06/04/2026 

10:08:25 
8 3 4 15 

4 

ANGÉLICA 

CARLA HIPÓLITO 

BORGES 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

18/04/2026 

20:59:55 
5 4 4 13 

5 
ISABELLA DOS 

SANTOS FUENTES 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

10/04/2026 

20:29:09 
6 2 4 12 

6 

LUIS GUSTAVO 

QUIRINO 

CARVALHO 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

13/04/2026 

12:23:45 
3 4 3 10 

7 

AMANDA 

RODRIGUES 

ALMEIDA 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

17/04/2026 

12:39:02 
4 4 1 9 

8 

ANA CAROLINE 

CARVALHO DE 

LIMA 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

27/04/2026 

09:38:31 
1 4 4 9 

9 
NOEMIA NUNES 

BERNARDINO 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

09/04/2026 

09:31:12 
4 2 3 9 

10 
JULIA HONORIO 

MAXIMO DIAS 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

13/04/2026 

15:36:43 
1 3 5 9 

11 
NILTON 

ROMUALDO 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

08/04/2026 

06:50:36 
3 4 1 8 

12 

EDILSON 

GUILHERME 

MOREIRA 

GABRIEL 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

05/05/2026 

11:41:26 
2 2 4 8 

13 

ISABELLY 

LOURDES BRITO 

CORDEIRO 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

05/05/2026 

10:51:11 
3 3 2 8 

14 
VANESSA MARIA 

DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS 

08/04/2026 

08:56:34 
2 2 3 7 

1 

EDUARDO 

ROBERTO BRAGA 

DA CRUZ JUNIOR 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

06/04/2026 

09:46:01 
10 5 5 20 

2 

OSVANIR 

TODESCATO 

SOARES 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

04/05/2026 

09:37:29 
10 4 5 19 

3 

JULIA SGORLON 

DIAS DO 

NASCIMENTO 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

15/04/2026 

14:27:25 
9 5 5 19 

4 
ENZO BEDENDO 

SAKATAUSKAS 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

07/04/2026 

12:13:51 
9 5 5 19 

5 
MARIANA LOPES 

SANTANA 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

07/04/2026 

15:43:36 
9 5 5 19 

6 

SOPHIA MELISSA 

SANTOS DE 

MENDONÇA 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

08/04/2026 

16:08:01 
9 5 5 19 
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7 
GABRIEL BRAGA 

RAVANELLI 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

14/04/2026 

09:57:01 
8 5 5 18 

8 
RAFAEL MARIANO 

MANOEL 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

08/04/2026 

18:49:51 
8 5 5 18 

9 
ANA KARLA DE 

SOUZA MORETÃO 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

21/04/2026 

23:35:06 
8 5 5 18 

10 
CAUE FERREIRA 

DE LIRA 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

07/04/2026 

15:45:18 
8 5 5 18 

11 

WILLIAN 

RODRIGUES 

FIRMINO 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

27/04/2026 

23:36:36 
8 5 5 18 

12 

PAULO ROBERTO 

ALVES MICHELAN 

JUNIOR 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

10/04/2026 

17:51:20 
8 5 4 17 

13 

BRUNA 

GUERREIRO 

FERNANDES 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

10/04/2026 

11:52:37 
7 5 5 17 

14 
THIAGO MOURA 

PEREIRA 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

26/04/2026 

17:38:29 
9 4 4 17 

15 
GUSTAVO KAZUO 

SATO 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

21/04/2026 

15:27:36 
6 5 5 16 

16 
LEONARDO DOS 

SANTOS DA SILVA 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

22/04/2026 

15:40:39 
6 5 4 15 

17 
VITOR FARIAS 

AMPUDIA 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

07/04/2026 

12:14:35 
6 5 4 15 

18 
FELIPE ORSI 

VELASQUEZ LEAL 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

06/04/2026 

11:09:45 
5 5 5 15 

19 
MARCIO DE 

SOUZA SOARES 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

07/04/2026 

13:18:46 
6 5 3 14 

20 
CAROLINE LOPES 

MARTINS 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

11/04/2026 

21:30:53 
5 4 5 14 

21 
FELIPE GODOI 

CIRINO 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

06/04/2026 

13:41:50 
8 4 2 14 

22 RAPHAEL TINETTI 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

10/04/2026 

05:41:56 
5 5 4 14 

23 

PEDRO 

PELEGRINELLI 

PEREIRA 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

09/04/2026 

21:33:17 
6 4 3 13 

24 

MATHEUS 

GONÇALVES DE 

SOUZA 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

12/04/2026 

01:28:51 
3 5 5 13 

25 
NICOLAS VIEIRA 

BATISTA 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

09/04/2026 

09:45:16 
4 5 3 12 

26 
MARCO ANTÔNIO 

DA SILVA PEREZ 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

09/04/2026 

21:04:59 
4 4 3 11 
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27 

LEONARDO 

MENDES 

RODRIGUES 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

06/04/2026 

21:02:12 
7 2 1 10 

28 
KAROL FERREIRA 

DOURADO 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

04/05/2026 

16:14:28 
3 3 4 10 

29 

EDUARDO COSTA 

DOS SANTOS 

GILIO 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

21/04/2026 

21:35:02 
4 4 2 10 

30 
EDUARDO DOS 

SANTOS DUARTE 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

07/04/202

6 14:01:34 
3 2 5 10 

31 
JOÃO VITOR 

SANTOS DEROBIO 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS 

11/04/202

6 14:52:40 
2 2 4 8 

1 SABRINA SANTOS 
ARQUITETURA E 

URBANISMO 

07/04/202

6 00:27:16 
10 5 5 20 

2 

AMANDA 

MODESTO DE 

SOUZA 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 

27/04/202

6 19:55:09 
10 5 4 19 

3 
CAROLINE PRATES 

CHAGAS 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 

07/04/202

6 12:01:01 
8 5 5 18 

4 
LETICIA BENTO 

FIORAMONTE 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 

06/04/202

6 20:01:13 
8 5 5 18 

5 
SARA MORENA 

DE ANDRADE 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 

07/04/202

6 19:00:14 
7 5 5 17 

6 
LIAM VALINETI 

SILVA 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 

06/04/202

6 20:54:19 
7 5 3 15 

7 

RENATA 

APARECIDA DE 

OLIVEIRA CALZA 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 

20/04/202

6 10:25:10 
7 4 3 14 

8 LAURA NARAZAKI 
ARQUITETURA E 

URBANISMO 

09/04/202

6 14:58:52 
7 3 2 12 

9 
VINICIUS 

MENEGUIM PAPA 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 

05/05/202

6 06:20:46 
1 3 2 6 

1 
NICOLE 

JAVAROTTI ALVES 
ARQUIVOLOGIA 

07/04/202

6 10:14:12 
7 5 5 17 

2 

VINICIUS 

VARONELLI 

RODRIGUES 

ARQUIVOLOGIA 
12/04/202

6 20:26:14 
6 5 5 16 

3 
FERNANDO ELIAS 

LIMA 
ARQUIVOLOGIA 

16/04/202

6 10:54:33 
6 2 5 13 

4 
RAFAEL ALVES 

DANTAS 
ARQUIVOLOGIA 

22/04/202

6 00:06:11 
2 4 3 9 

5 
SARA REGINA DE 

SOUZA 
ARQUIVOLOGIA 

22/04/202

6 21:49:34 
3 1 3 7 

6 
IDELVANE BRASIL 

LIZARDO 
ARQUIVOLOGIA 

07/04/202

6 16:02:40 
2 2 2 6 

1 
NATÁLIA LEMES 

ZANELLATTI 
BIBLIOTECONOMIA 

06/04/202

6 00:46:55 
9 1 5 15 

2 
LUIS GUSTAVO 

SILVA MESSIAS 
BIBLIOTECONOMIA 

06/04/202

6 16:04:06 
7 4 3 14 

3 

GABRIELLY 

FERNANDA 

GUBOLIN 

NARDELLI 

BIBLIOTECONOMIA 
07/04/202

6 21:34:20 
8 3 3 14 

4 

JULLIANE MARIA 

VASCONCELOS 

PEREIRA 

BIBLIOTECONOMIA 
09/04/202

6 10:05:46 
7 3 4 14 
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5 
MARIA CLARA 

NUNES PINHEIRO 
BIBLIOTECONOMIA 

23/04/202

6 00:31:06 
7 2 3 12 

6 

LORENA 

PONCIANO 

PIMENTA 

BIBLIOTECONOMIA 
20/04/202

6 22:31:43 
4 2 2 8 

1 
JOSÉ MONTEIRO 

GUEDES NETO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

07/04/202

6 11:44:47 
10 5 5 20 

2 

LUÍS FERNANDO 

KAMEDA 

CARVAJHAL 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

09/04/202

6 12:21:09 
10 4 5 19 

3 
GABRIEL GARCIA 

PASSONI 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

06/04/202

6 09:16:47 
9 5 5 19 

4 

MIGUEL 

RODRIGUES DE 

SOUSA 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

21/04/202

6 20:11:08 
10 4 5 19 

5 
FELIPPE ACORCE 

MARTINS 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

16/04/202

6 15:48:37 
10 5 4 19 

6 
JOÃO PEDRO 

KOGA ANDREOZI 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

22/04/202

6 14:13:04 
8 5 5 18 

7 

RENAN HIKARU 

DE OLIVEIRA 

HIDAKA 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

06/05/202

6 09:49:28 
9 4 5 18 

8 
ANDREAS GUERT 

DE LIMA 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

10/04/202

6 11:17:41 
8 4 5 17 

9 

GUSTAVO 

MORAES 

MIRANDA 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

13/04/202

6 12:52:50 
7 5 5 17 

10 

CARLOS 

EDUARDO 

GONÇALVES 

BULGARELLI 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

08/04/202

6 16:36:59 
7 5 5 17 

11 

GUILHERME 

BERTUCCINI 

RIBEIRO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

07/04/202

6 15:39:12 
7 5 5 17 

12 
EDUARDO LOPES 

ALVES 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

10/04/202

6 18:49:37 
7 5 5 17 

13 

RAFAEL 

GENEROSO 

PONZETTO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

04/05/202

6 18:47:13 
8 4 5 17 

14 
CAMILLE BALBINO 

ALCANTARA 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

06/04/202

6 19:58:13 
7 5 5 17 

15 

MIGUEL 

FELIZARDO DOS 

REIS 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

06/04/202

6 12:21:54 
7 5 5 17 

16 

GUILHERME 

KANACHIRO DE 

SOUZA 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

06/04/202

6 20:54:37 
9 4 4 17 

17 
ODIR PEREIRA 

BORGES NETO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

29/04/202

6 09:20:26 
6 5 5 16 

18 

JONATHAN 

HENRIQUE DA 

SILVA MORALES 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

17/04/202

6 15:57:09 
6 5 5 16 

19 
JONATHAN 

ISHIDA BIAZOLLO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

06/04/202

6 16:05:24 
8 5 2 15 

20 

RAFAEL 

PANCIERA 

QUEROLI 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

15/04/202

6 12:19:19 
6 4 5 15 

21 
RICARDO HIDEKI 

UDO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

07/04/202

6 23:17:22 
6 3 4 13 
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22 

MATHEUS 

CARDOSO DE 

SOUZA 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

04/05/202

6 11:01:23 
4 4 5 13 

23 
MATHEUS DE 

ALMEIDA ALVES 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

24/04/202

6 14:20:11 
3 4 5 12 

24 

GIOVANA 

CRISTINA DOS 

SANTOS CASTRO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

01/05/202

6 18:27:25 
5 5 2 12 

25 
LUCAS SPILA 

SERENO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

07/04/202

6 21:34:37 
4 4 4 12 

26 

FELIPE 

CHIARAMONTE 

DE SOUZA 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

06/04/202

6 15:46:12 
4 4 4 12 

27 

MATEUS YAN 

MOLDER DE 

ANDRADE 

CUSTODIO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

09/04/202

6 11:03:25 
3 3 5 11 

28 

GIOVANA 

MARINATTO E 

SILVA 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

04/05/202

6 23:16:05 
5 3 3 11 

29 

VINICIUS 

EDUARDO 

TUCUNDUVA 

ROSSATO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

06/04/202

6 11:42:10 
5 3 3 11 

30 

ARTUR 

RODRIGUES 

YONEMOTU 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

08/04/202

6 13:41:09 
4 3 3 10 

31 
LAIS DOMINGUES 

BUENO 

CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

16/04/202

6 15:57:54 
1 4 5 10 

1 

BEATRIZ 

ZANCHIN 

MESSIAS 

CIÊNCIA DE DADOS 
26/04/202

6 17:39:08 
5 5 5 15 

2 
LUCAS DE BRITTO 

SOARES 
CIÊNCIA DE DADOS 

09/04/202

6 11:43:00 
4 4 5 13 

1 
RODOLFO DA 

SILVA DUARTE 

SEGURANÇA DA 

INFORMAÇÃO 

08/04/202

6 22:34:32 
9 5 5 19 

2 
NATHAN FELIPE 

DOS SANTOS 

SEGURANÇA DA 

INFORMAÇÃO 

06/04/202

6 22:06:44 
9 5 5 19 

3 

ALEXANDRE 

ANTONIO DA 

SILVA 

SEGURANÇA DA 

INFORMAÇÃO 

05/05/202

6 02:30:26 
8 5 4 17 

4 
DIEGO YUJI 

JORGE ARIMOTO 

SEGURANÇA DA 

INFORMAÇÃO 

30/04/202

6 15:02:41 
8 5 4 17 

1 
MIGUEL SOTELO 

FACHINI 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

22/04/202

6 09:19:35 
10 5 5 20 

2 
CAMILA PIGATO 

SAKURABA 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

07/04/202

6 15:56:30 
9 5 5 19 

3 

BRUNNA 

OLIVEIRA 

COUTINHO DOS 

REIS 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
21/04/202

6 12:14:30 
9 5 5 19 

4 
TOMÁS BECKER 

CORREIA 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

06/04/202

6 11:34:13 
9 5 5 19 

5 
MYKAELLE 

RECCO GARCIA 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

13/04/202

6 09:46:24 
9 5 5 19 

6 

SOPHIA DE 

ALMEIDA 

GUIMARÃES 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
06/04/202

6 13:42:43 
9 5 5 19 
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7 

MARIANA 

MASCIMINO 

BELMONTE 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
28/04/202

6 21:16:59 
9 5 4 18 

8 

SARA GABRIELLY 

MONTEIRO 

BARALDI 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
06/04/202

6 22:21:41 
9 4 5 18 

9 
AZZA SOARES DE 

ANDRADE 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

13/04/202

6 11:32:25 
8 5 4 17 

10 
GRAZIELLA 

HERMAN 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

07/04/202

6 15:26:09 
7 5 5 17 

11 
LUCAS ARAUJO 

ECLE 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

27/04/202

6 13:19:57 
8 5 4 17 

12 
RENATO DE 

OLIVEIRA PEREIRA 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

06/04/202

6 14:44:55 
8 4 4 16 

13 
LANE CARDIM 

SOARES 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

23/04/202

6 16:12:42 
7 5 4 16 

14 
LARA RODRIGUES 

PAQUER ALVES 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

16/04/202

6 20:47:42 
5 5 5 15 

15 
JANAINA GOMES 

DA SILVA 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

06/04/202

6 08:45:47 
5 5 4 14 

16 

RAVI GABRIEL 

SANTOS DUARTE 

GUEDES 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
09/04/202

6 14:30:58 
4 5 5 14 

17 

ANA LUIZA 

GONÇALVES 

DOMINGUES 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
07/04/202

6 13:11:57 
5 5 4 14 

18 FELIPE CARNIATO CIÊNCIAS SOCIAIS 
19/04/202

6 21:35:27 
7 2 5 14 

19 

MATHEUS 

HENRIQUE LOPES 

SALLES 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
12/04/202

6 12:37:05 
6 4 3 13 

20 
NICOLLI IDALGO 

DOS REIS 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

06/05/202

6 10:46:50 
5 5 3 13 

21 

ISADORA 

CARDOSO 

BARBOSA DA 

SILVA 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
06/04/202

6 10:57:05 
6 2 5 13 

22 
IZAC GALINDO 

MARTINS 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

07/04/202

6 15:42:14 
5 3 5 13 

23 
KAIO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

07/04/202

6 00:42:02 
6 4 3 13 

24 
JULIA XAVIER DA 

SILVA 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

24/04/202

6 20:39:27 
4 5 3 12 

25 
HENRIQUE LOBO 

DA SILVA 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

10/04/202

6 16:47:11 
5 2 5 12 

26 
JÚLIA BRITO 

BUENO 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

04/05/202

6 17:23:31 
3 4 4 11 

27 

LARISSA 

PIMENTEL 

DEMENDI 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
06/04/202

6 18:20:12 
3 5 2 10 

28 

LARISSA REIS 

GARCIA DE 

ALMEIDA 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
23/04/202

6 15:24:28 
5 3 2 10 

29 

JOÃO FELIPE DE 

OLIVEIRA 

HONÓRIO 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
06/04/202

6 21:21:26 
2 3 4 9 

30 
PABLO EDUARDO 

TELIS DA SILVA 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

12/04/202

6 19:36:02 
3 2 4 9 
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1 
RAFAEL DI 

PIETRO GERZELI 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 19:20:32 
9 5 5 19 

2 
MARCOS DANIEL 

DA SILVA LIMA 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 13:10:12 
8 5 5 18 

3 

LEONARDO 

FERNANDES 

RONCHI 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 11:29:13 
7 5 5 17 

4 

JUVENAL 

NOBUHIRO 

YOSHIKAWA 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 15:39:40 
6 5 4 15 

5 

ALISSON 

NOUGUEIRA 

CLARO 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 11:35:36 
6 5 4 15 

6 

JOÃO 

GUILHERME 

BURIOLA DE 

FREITAS 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 12:04:48 
7 4 4 15 

7 
ARTHUR VIEIRA 

DE SOUZA 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

28/04/202

6 23:16:04 
6 5 4 15 

8 
DONAVAN RYU 

MISHIMA 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 10:41:21 
8 5 2 15 

9 
ARTHUR 

CAMARGO GODOY 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

08/04/202

6 16:31:45 
5 5 5 15 

10 

ISAAC DOS 

SANTOS ZANNI 

FERNANDES 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 12:15:54 
5 4 5 14 

11 

DOUGLAS 

LEONARDO DE 

OLIVEIRA 

BEZERRA 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

07/04/202

6 16:38:30 
4 5 4 13 

12 
ANDRÉ NONAKA 

MADEIRA 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 10:52:00 
4 4 4 12 

13 
LUIZ PAULO DE 

JESUS SANTOS 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 11:46:36 
3 3 5 11 

14 
EDUARDO 

MARTINO 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 11:06:10 
4 3 3 10 

15 

GUILHERME 

HINORI BENETTI 

MELLO 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

06/04/202

6 10:38:58 
2 3 3 8 

16 

JOÃO VITOR 

PEREIRA 

FERREIRA 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

07/04/202

6 23:31:46 
4 1 3 8 

17 
PEDRO HENRIQUE 

VÁLIDO SOUZA 

DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARE 

MULTIPLATAFORMA 

08/04/202

6 22:43:53 
2 5 1 8 

1 

GABRIEL 

HENRIQUE 

DUTRA DE 

OLIVEIRA 

DIREITO 
26/04/202

6 16:44:43 
10 5 5 20 

2 

ISABELLA 

GONÇALVES 

COLOMBO 

DIREITO 
14/04/202

6 18:59:47 
10 5 5 20 
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3 
ANA LÍGIA LOPES 

VIEIRA 
DIREITO 

06/04/202

6 20:23:17 
10 5 5 20 

4 DIEGO MARTINS DIREITO 
13/04/202

6 21:38:46 
10 5 5 20 

5 
EDUARDO 

MESSIAS MACEDO 
DIREITO 

13/04/202

6 14:04:49 
10 5 5 20 

6 
MARIA JULIA 

GOMES MOREIRA 
DIREITO 

21/04/202

6 17:20:03 
9 5 5 19 

7 
BIANCA MOURA 

BETTIO 
DIREITO 

07/04/202

6 17:33:01 
10 4 5 19 

8 

GABRIELA 

CINTRA 

MALHEIROS 

DIREITO 
06/04/202

6 14:43:29 
9 5 5 19 

9 

ARTHUR 

MARTINS 

MACHADO 

DIREITO 
06/04/202

6 16:36:34 
9 5 5 19 

10 
AMANDA VOLPE 

DA SILVA 
DIREITO 

20/04/202

6 18:38:55 
9 5 5 19 

11 

NICOLAS 

CASSARO 

MARQUES 

DIREITO 
07/04/202

6 12:17:03 
9 5 5 19 

12 
SOFIA DE FREITAS 

COSTILHAS 
DIREITO 

21/04/202

6 18:02:07 
9 5 5 19 

13 
MATHEUS 

ZAFRET MENDES 
DIREITO 

28/04/202

6 09:28:30 
9 5 5 19 

14 
IZABELY 

PINHEIRO BRASIL 
DIREITO 

13/04/202

6 15:45:43 
9 5 5 19 

15 
LUAN CAPEL 

GELSI 
DIREITO 

06/04/202

6 08:36:19 
8 5 5 18 

16 

GIOVANNA 

RODRIGUES DA 

SILVA 

DIREITO 
21/04/202

6 19:31:41 
8 5 5 18 

17 

JENIFFER 

GUIMARÃES DA 

ROCHA 

DIREITO 
06/04/202

6 20:40:53 
8 5 5 18 

18 YASMIN BRAGA DIREITO 
12/04/202

6 09:38:40 
10 4 4 18 

19 

MARIA EDUARDA 

DE ANDRADE 

VITORINO 

DIREITO 
16/04/202

6 17:25:42 
8 5 5 18 

20 
SAMUEL DE 

CAMPOS LUIZ 
DIREITO 

15/04/202

6 23:46:26 
8 5 5 18 

21 

LETÍCIA 

OLIVEIRA 

SPIGOLON 

DIREITO 
09/04/202

6 08:32:35 
8 5 5 18 

22 
DÉBORA FRANÇA 

DE OLIVEIRA 
DIREITO 

18/04/202

6 19:19:26 
8 5 5 18 

23 
LETÍCIA SILVA DE 

SOUZA 
DIREITO 

09/04/202

6 11:46:30 
9 4 5 18 

24 

THAINA 

FERREIRA 

SOARES 

DIREITO 
07/04/202

6 18:15:31 
7 5 5 17 

25 

ALINE OLIVEIRA 

NOGUEIRA DA 

SILVA 

DIREITO 
06/04/202

6 19:23:16 
9 4 4 17 

26 
NATHALLI DE 

LIMA SIMÃO 
DIREITO 

06/04/202

6 00:07:41 
8 5 4 17 

27 

ANA CLARA 

TEIXEIRA 

GUEDES 

DIREITO 
05/05/202

6 19:48:07 
8 4 5 17 
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28 
KAIKY MIGUEL DE 

SOUZA GIL 
DIREITO 

06/04/202

6 09:26:02 
9 5 3 17 

29 
LUÍZA SOUZA 

TREVISAN 
DIREITO 

07/04/202

6 21:25:57 
8 4 5 17 

30 

ANA LUÍSA 

FERREIRA 

CAPELOSA 

DIREITO 
07/04/202

6 17:15:33 
9 4 4 17 

31 
LAURA RIBEIRO 

FRANCO 
DIREITO 

07/04/202

6 20:57:12 
8 5 4 17 

32 
LAURA CIRILO 

ALVES DA SILVA 
DIREITO 

07/04/202

6 20:52:40 
7 5 5 17 

33 
LETICIA FELIX 

ZERLOTTI 
DIREITO 

22/04/202

6 14:30:38 
8 5 4 17 

34 

MAYARA 

MIRANDA DE 

ALMEIDA 

DIREITO 
17/04/202

6 08:10:22 
8 5 4 17 

35 
BEATRIZ DE MAYO 

MARCONATO 
DIREITO 

20/04/202

6 16:19:11 
6 5 5 16 

36 
PABLO MIGUEL 

ROCHA MORE 
DIREITO 

14/04/202

6 16:31:30 
7 4 5 16 

37 
LUAN PEREIRA 

DA SILVA 
DIREITO 

19/04/202

6 20:33:59 
8 3 5 16 

38 
SAMARA PEREIRA 

GATTI 
DIREITO 

06/04/202

6 13:52:41 
7 5 4 16 

39 

JOÃO MIGUEL 

GIMENES ALVES 

DOS SANTOS 

DIREITO 
06/04/202

6 20:55:06 
6 5 5 16 

40 

ISABELA 

MAXIMIANO 

GARÇONI 

DIREITO 
10/04/202

6 19:41:23 
7 5 4 16 

41 
JULIA FREITAS 

DE MATOS 
DIREITO 

06/04/202

6 20:47:52 
9 4 3 16 

42 

PEDRO TIBÚRCIO 

DE FREITAS 

CARDOSO 

DIREITO 
20/04/202

6 17:05:39 
7 4 5 16 

43 
JOÃO VITOR 

FARIA MOREIRA 
DIREITO 

13/04/202

6 12:26:21 
5 5 5 15 

44 
AYLLA BEATRYZ 

DE PAULA 
DIREITO 

06/04/202

6 20:34:39 
6 5 4 15 

45 
LUARA DE SÁ 

FERNADES 
DIREITO 

06/04/202

6 00:22:16 
6 4 5 15 

46 
GIULIA OGATA 

BETONI 
DIREITO 

06/04/202

6 20:46:23 
7 3 5 15 

47 ELOÍSA BIM DIREITO 
27/04/202

6 21:58:02 
7 5 3 15 

48 

ANNELISE 

PATRICIA DE LIMA 

TRAVAGIN 

DIREITO 
21/04/202

6 09:21:21 
6 5 3 14 

49 
LUARA SAUNITI 

RAGASSI 
DIREITO 

08/04/202

6 18:11:52 
8 3 3 14 

50 
JULIA SOARES 

FERREIRA 
DIREITO 

10/04/202

6 00:12:35 
8 4 2 14 

51 

ISABELLA 

APARECIDA DE 

SOUZA BRANTES 

DIREITO 
06/04/202

6 21:59:46 
5 4 5 14 

52 
LUIZA DURANTE 

PEREIRA 
DIREITO 

12/04/202

6 10:44:48 
6 4 4 14 

53 
BÁRBARA 

AFFONSO XAVIER 
DIREITO 

16/04/202

6 16:12:58 
7 3 4 14 
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54 
LUIS FABIANO 

SILVA PADUIM 
DIREITO 

24/04/202

6 20:08:43 
7 4 3 14 

55 
PAOLA ALVES 

REQUI 
DIREITO 

12/04/202

6 20:52:44 
5 5 3 13 

56 

AMANDA 

HELOISA 

OLIVEIRA DE 

LIMA 

DIREITO 
08/04/202

6 16:54:15 
6 5 2 13 

57 
LETÍCIA SILVA 

QUINTINO 
DIREITO 

29/04/202

6 15:02:00 
3 5 5 13 

58 
SAMUEL REIS 

COSTA 
DIREITO 

06/04/202

6 15:49:43 
4 4 4 12 

59 
KAIKY VALENCIO 

CARZOLI 
DIREITO 

06/04/202

6 12:14:47 
6 4 2 12 

60 

IASMYN 

SCELERGES 

GONÇALVES 

DIREITO 
08/04/202

6 10:48:41 
6 5 0 11 

61 
GIOVANNA LOPES 

DE AZEVEDO 
DIREITO 

10/04/202

6 22:02:12 
2 5 4 11 

62 

THIAGO SANTANA 

DE OLIVEIRA 

SANTOS 

DIREITO 
27/04/202

6 15:12:44 
4 2 5 11 

63 

YASMIN 

SUYANNE 

SIQUEIRA NERI 

DIREITO 
14/04/202

6 23:46:11 
3 5 3 11 

64 

ANA CAROLINA 

DAMACENO DOS 

REIS 

DIREITO 
27/04/202

6 20:05:29 
3 3 4 10 

65 
VITÓRIA BORGES 

DE LIMA 
DIREITO 

06/04/202

6 15:21:28 
2 4 4 10 

66 

MARIANA 

TARTARI 

NOGUEIRA 

DIREITO 
06/04/202

6 07:00:03 
4 1 5 10 

67 

ANA LIVIA 

PORTOLANI 

SOARES 

DIREITO 
28/04/202

6 00:14:11 
5 3 2 10 

68 
DOUGLAS ROCHA 

BORDIM 
DIREITO 

10/04/202

6 22:49:48 
4 2 4 10 

69 
ANA PAULA 

MERHE 
DIREITO 

05/05/202

6 10:19:05 
2 3 4 9 

70 

DANILO 

APARECIDO DA 

SILVA DOS 

SANTOS 

DIREITO 
13/04/202

6 11:37:46 
6 2 1 9 

71 
THAÍS 

RODRIGUES LIMA 
DIREITO 

15/04/202

6 10:52:19 
4 1 4 9 

72 
EMILY FERNANDA 

FELICIO MOREIRA 
DIREITO 

11/04/202

6 21:32:52 
6 3 0 9 

73 
KÁTIA PEREIRA DE 

OLIVEIRA 
DIREITO 

07/04/202

6 16:04:36 
2 4 1 7 

74 

LÚCIA HELENA 

FARIAS COELHO 

DURVAL 

DIREITO 
09/04/202

6 14:51:11 
4 2 1 7 

75 
MARIA LUIZA 

SANTOS 
DIREITO 

05/05/202

6 09:52:00 
2 1 4 7 

76 

MARIAH 

EDUARDA 

OLIVEIRA OLIMPIO 

DIREITO 
07/04/202

6 21:35:00 
0 4 3 7 
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77 

MIKAELLE 

THAISA SOUZA 

SILVA 

DIREITO 
07/04/202

6 19:22:37 
3 2 2 7 

78 

ADELIANE 

VICTORIA 

FERNANDES 

MODESTO 

DIREITO 
06/04/202

6 20:58:31 
3 2 1 6 

79 

SARAH AIYUMI 

GONZALES DE 

CASTRO 

DIREITO 
16/04/202

6 13:12:35 
4 0 2 6 

1 

PAULO AUGUSTO 

DE MOURA 

RIBEIRO 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

BACHARELADO 

06/04/202

6 13:09:31 
10 5 5 20 

2 
THALES SIMÕES 

ANACLETO 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

BACHARELADO 

06/04/202

6 00:37:20 
10 5 5 20 

3 
MARIA LUIZA DA 

SILVA BATISTA 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

BACHARELADO 

09/04/202

6 13:43:29 
8 5 5 18 

4 

MARCELO 

ARANTES 

SAMPAIO 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

BACHARELADO 

13/04/202

6 11:36:45 
5 5 5 15 

5 

BIANCA 

APARECIDA 

DIVINO ALVES 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

BACHARELADO 

23/04/202

6 17:03:41 
5 5 5 15 

6 
JOSÉ AUGUSTO 

TEATO JÚNIOR 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

BACHARELADO 

16/04/202

6 10:11:41 
5 5 4 14 

7 

WALLACE 

MATHEUS 

GIMENES ALVES 

DOS SANTOS 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

BACHARELADO 

05/05/202

6 23:56:23 
6 4 4 14 

8 

BERNARDO 

FREITAS 

GONÇALVES 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

BACHARELADO 

21/04/202

6 12:34:37 
6 2 2 10 

9 
RYAN CORDEIRO 

PAES 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

BACHARELADO 

10/04/202

6 22:56:28 
4 3 2 9 

10 
MIRELLE FARIA 

DIAS 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

BACHARELADO 

08/04/202

6 11:54:55 
1 5 2 8 

11 
MARCUS VINICIUS 

DAVID CARLES 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

BACHARELADO 

06/05/202

6 09:47:39 
2 3 2 7 

1 

RICHARD 

VINICIUS DOS 

SANTOS SILVA 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA 

13/04/202

6 06:17:59 
9 5 5 19 

2 
PRISCILA MILAN 

CAMAÇARI 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA 

07/04/202

6 17:45:11 
9 5 4 18 

3 
TOMAS AUKAR 

ALEXANDRELLI 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA 

06/05/202

6 10:10:30 
10 4 4 18 

4 
ANDRÉ LUIZ DA 

SILVA BORELLA 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA 

07/04/202

6 09:50:10 
3 5 5 13 

5 
EDSON DE 

OLIVEIRA SILVA 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA 

06/04/202

6 07:32:33 
2 2 4 8 

1 

JOSÉ VICTOR 

PENTEADO DE 

OLIVEIRA 

ENFERMAGEM 
26/04/202

6 17:44:11 
10 5 5 20 

2 
MARIA EDUARDA 

MARIANO SANTOS 
ENFERMAGEM 

07/04/202

6 15:16:12 
10 5 5 20 

3 
JOSEANE DIAS 

DA SILVA 
ENFERMAGEM 

27/04/202

6 13:10:49 
9 5 5 19 

4 
ROBERTA JAMILY 

JUSTINO 
ENFERMAGEM 

13/04/202

6 12:15:14 
9 5 5 19 
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5 

SABRINA DE 

SOUZA PEDROSO 

MARIANO 

ENFERMAGEM 
08/04/202

6 07:56:05 
8 5 5 18 

6 
LÍVIA ALVES 

BARBOZA 
ENFERMAGEM 

23/04/202

6 19:25:30 
8 5 5 18 

7 
FERNANDA DA 

SILVA NICOLA 
ENFERMAGEM 

21/04/202

6 19:15:37 
9 5 4 18 

8 

NALANDA 

INGRID SABINO 

ROCHA 

ENFERMAGEM 
07/04/202

6 21:25:57 
7 5 5 17 

9 
MARIA CRISTINA 

DOS SANTOS REIS 
ENFERMAGEM 

17/04/202

6 14:40:22 
9 2 5 16 

10 
SARAH PATEISE 

YAMASHITA 
ENFERMAGEM 

27/04/202

6 16:11:04 
6 3 4 13 

11 

ANDRESSA 

SANTOS DE 

SOUZA 

ENFERMAGEM 
13/04/202

6 23:43:43 
5 4 4 13 

12 
LUANA MATHEUS 

DA SILVA 
ENFERMAGEM 

25/04/202

6 11:05:35 
5 3 3 11 

13 
OTÁVIO SILVA 

CUNHA BUENO 
ENFERMAGEM 

06/04/202

6 10:04:12 
4 4 3 11 

14 

GIOVANNA 

CRISTINE 

MARTINS DUARTE 

ENFERMAGEM 
12/04/202

6 04:04:34 
6 2 2 10 

15 

GIANE 

APARECIDA 

CASTELLUCI DE 

SOUZA 

ENFERMAGEM 
05/05/202

6 12:39:01 
4 2 2 8 

16 

SARA VICTÓRIA D 

SILVA 

FERNANDES 

ENFERMAGEM 
16/04/202

6 20:46:15 
5 1 2 8 

17 
RICARDO JUNIOR 

DOS REIZ 
ENFERMAGEM 

06/04/202

6 11:54:47 
1 3 3 7 

18 ARIANY AGUIAR ENFERMAGEM 
08/04/202

6 19:36:18 
3 1 3 7 

1 

LUIZ FERNANDO 

RODRIGUES 

AGUIAR 

ENGENHARIA CIVIL 
09/04/202

6 11:42:24 
9 4 3 16 

1 
FERNANDA ALVES 

YONEKUBO 

ENGENHARIA DA 

COMPUTAÇÃO 

13/04/202

6 14:14:14 
9 5 5 19 

2 

BEATRIZ 

FERNANDA DE 

ARAUJO 

ENGENHARIA DA 

COMPUTAÇÃO 

13/04/202

6 09:05:37 
9 5 4 18 

3 
LEONARDO DOS 

SANTOS CORREIA 

ENGENHARIA DA 

COMPUTAÇÃO 

10/04/202

6 12:18:04 
9 4 5 18 

4 

CARLOS 

EDUARDO 

MAZALLI DRAGO 

LOPES 

ENGENHARIA DA 

COMPUTAÇÃO 

17/04/202

6 14:29:19 
2 5 5 12 

1 
SAMUEL JUNIOR 

DE SOUZA OTRE 

ENGENHARIA 

ELÉTRICA 

30/04/202

6 13:32:13 
5 3 5 13 

2 
ROGÉRIO SILVA 

PEREIRA PINTO 

ENGENHARIA 

ELÉTRICA 

11/04/202

6 12:27:36 
2 4 5 11 

1 
JACQUELINE 

YUMI ARAKAKI 
FARMÁCIA 

09/04/202

6 10:42:41 
10 5 4 19 

2 

VITORIA DE 

FÁTIMA DE JESUS 

DA SILVA 

FARMÁCIA 
13/04/202

6 14:03:43 
10 4 5 19 
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3 

LIVIA MARIA 

NERES 

ANTONELLO 

FARMÁCIA 
06/04/202

6 00:49:16 
8 5 5 18 

4 

VÂNIA 

RODRIGUES 

SANTOS DE 

OLIVEIRA 

FARMÁCIA 
06/05/202

6 08:56:20 
7 5 5 17 

5 
LAUDO VICTOR 

ARAUJO VILELA 
FARMÁCIA 

06/04/202

6 12:37:29 
8 4 5 17 

6 
LETÍCIA POLETTI 

DE OLIVEIRA 
FARMÁCIA 

09/04/202

6 22:44:50 
8 5 4 17 

7 

RAFAELA 

ROMEIRO DE 

QUADROS 

FARMÁCIA 
06/04/202

6 09:36:10 
7 5 5 17 

8 
LÍVIA FRIZANCO 

COSTA 
FARMÁCIA 

20/04/202

6 11:09:16 
8 4 4 16 

9 
MARIA LUIZA 

COSTA 
FARMÁCIA 

06/04/202

6 10:53:59 
8 3 3 14 

10 
THAIS ISABELLE 

DA SILVA 
FARMÁCIA 

21/04/202

6 11:50:24 
6 3 4 13 

11 
JULIA FARIA 

BORETTI 
FARMÁCIA 

11/04/202

6 13:18:52 
7 3 3 13 

12 
GEAN MARCELO 

POLIDO ROCHA 
FARMÁCIA 

12/04/202

6 15:43:04 
4 5 4 13 

13 

LUISA FERNANDA 

FERREIRA DE 

SOUZA 

FARMÁCIA 
27/04/202

6 21:32:59 
5 5 3 13 

14 

ADRIANNE 

GABRIELY 

CONSOLINO 

BRANDI 

FARMÁCIA 
06/04/202

6 14:00:32 
6 4 3 13 

15 

BEATRIZ 

ANDREAZE 

GRANCIERI 

FARMÁCIA 
13/04/202

6 14:05:32 
4 5 4 13 

16 
ISABELLI SIMIONI 

DE OLIVEIRA 
FARMÁCIA 

30/04/202

6 15:46:17 
3 5 4 12 

17 
AMANDA SILVA 

DEONISIO ALVES 
FARMÁCIA 

06/04/202

6 14:54:18 
5 3 3 11 

18 
ANA LAURA 

FERNANDES 
FARMÁCIA 

06/04/202

6 11:06:39 
5 1 4 10 

19 
HEVERTON 

RIBEIRO SOARES 
FARMÁCIA 

07/04/202

6 20:59:46 
3 3 3 9 

20 

GABRIELA 

ABRANTES 

BRANCO 

FARMÁCIA 
12/04/202

6 15:04:21 
4 2 3 9 

21 

KAREN 

FERNANDA DA 

SILVA BUCHUD 

FARMÁCIA 
05/05/202

6 15:43:24 
3 2 3 8 

22 
MARIA JULIA DE 

SOUZA SILVA 
FARMÁCIA 

29/04/202

6 14:18:46 
3 2 3 8 

23 

ROSEMEIRE 

MORENO LEAL 

DE OLIVEIRA 

FARMÁCIA 
10/04/202

6 16:11:27 
3 1 3 7 

24 

NATHALY PIETRA 

NASCIMENTO 

SILVA 

FARMÁCIA 
22/04/202

6 18:49:07 
3 2 2 7 

1 

ANDRESSA 

TOMAZETTI 

GRACIO 

FILOSOFIA 
28/04/202

6 22:31:13 
5 2 3 10 
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1 

DARLETE HELENA 

SOARES 

FERNANDES 

FISIOTERAPIA 
22/04/202

6 08:31:35 
9 5 5 19 

2 
LUCAS BATISTA 

DA SILVA 
FISIOTERAPIA 

26/04/202

6 00:08:06 
9 5 5 19 

3 

BRENDA 

GIOVANA SIERRA 

CEGA 

FISIOTERAPIA 
25/04/202

6 23:43:50 
9 5 5 19 

4 

RAÍSSA GABRIELA 

CAPISTRANO DE 

NORONHA 

GUSTAVO 

FISIOTERAPIA 
15/04/202

6 19:32:33 
8 5 4 17 

5 

STHER PRISCILLA 

MATOS DOS 

ANJOS 

FISIOTERAPIA 
08/04/202

6 09:30:16 
7 5 5 17 

6 
ISABELLA LOPES 

RAMOS ALONGE 
FISIOTERAPIA 

11/04/202

6 13:53:46 
6 5 5 16 

7 
ANA CAROLINA 

CAMARGO 
FISIOTERAPIA 

07/04/202

6 13:17:24 
6 5 5 16 

8 
GEOVANNA DE 

OLIVEIRA SANTOS 
FISIOTERAPIA 

05/05/202

6 10:17:08 
6 5 5 16 

9 

LEONARDO 

FERNANDES 

FELÍCIO 

FISIOTERAPIA 
06/04/202

6 17:07:27 
7 3 4 14 

10 

MATHEUS FRLIPE 

SANTOS DE 

SOUZA 

FISIOTERAPIA 
07/04/202

6 17:45:47 
1 5 4 10 

11 
JOYCE ALEIXO DA 

SILVA 
FISIOTERAPIA 

15/04/202

6 19:27:45 
3 1 4 8 

1 
MARIA CLARA 

DOS SANTOS 
FONOAUDIOLOGIA 

06/04/202

6 18:02:23 
7 5 5 17 

1 

ANA CAROLINA 

BERNARDES 

BRITO 

GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 

06/04/202

6 21:57:18 
9 5 5 19 

2 
ISABELA GOMES 

FRANCOSO 

GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 

15/04/202

6 08:58:21 
8 5 5 18 

3 

LUCIANA NATALIA 

DA SILVA DE 

OLIVEIRA 

GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 

08/04/202

6 07:55:19 
9 5 4 18 

4 

RENATA INES 

GIANINI DOS 

SANTOS 

GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 

14/04/202

6 10:38:03 
9 4 4 17 

5 
MARIA EDUARDA 

KRUGER ADORNO 

GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 

22/04/202

6 09:32:35 
7 4 3 14 

6 

DAMARIS 

PRISCILA PIRES 

SEPULVEDA 

GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 

07/04/202

6 17:58:47 
6 5 2 13 

7 

ENZO EDUARDO 

TUCUNDUVA 

LOPES 

GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 

13/04/202

6 14:26:34 
3 2 4 9 

8 

MARIA 

JAQUELINE DE 

CARVALHO 

GADELHA 

GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 

13/04/202

6 12:10:59 
3 3 0 6 

1 
AMANDA VILLAR 

MOURA 

INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL 

13/04/202

6 19:13:44 
10 5 5 20 

1 
ISABELLY DE 

ANDRADE 
NUTRIÇÃO 

13/04/202

6 20:08:08 
9 5 5 19 
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2 

MARIA EDUARDA 

LOURENCO 

PEREIRA 

NUTRIÇÃO 
08/04/202

6 12:10:39 
7 5 5 17 

3 
LAÍS BARBARELLI 

REIS 
NUTRIÇÃO 

09/04/202

6 16:33:38 
7 5 5 17 

4 
DEISE CRISTINA 

BATISTELA CRUZ 
NUTRIÇÃO 

07/04/202

6 09:43:41 
7 5 4 16 

5 

FABIANE 

RODRIGUES DA 

CRUZ MAFRA 

NUTRIÇÃO 
30/04/202

6 20:12:49 
8 4 4 16 

6 
NAYLA PEREIRA 

GONÇALVES 
NUTRIÇÃO 

06/04/202

6 17:49:34 
7 5 4 16 

7 
HYAN MARCOS 

VIERO 
NUTRIÇÃO 

07/04/202

6 18:02:37 
3 4 4 11 

8 

FELIPE RHENIS 

ZAMBON 

ALCÂNTARA 

NUTRIÇÃO 
23/04/202

6 10:17:02 
4 3 2 9 

1 
TATIANA FREITAS 

DE OLIVEIRA 
PEDAGOGIA 

08/04/202

6 16:11:39 
10 5 5 20 

2 

ANNA BEATRIZ 

DE FREITAS 

BRUNETTI 

PEDAGOGIA 
21/04/202

6 12:17:32 
10 5 5 20 

3 

PATRICIA REGINA 

MARTINS DE 

SOUZA 

PEDAGOGIA 
07/04/202

6 07:35:12 
10 5 5 20 

4 
RAISSA NUNES 

POSSENATTO 
PEDAGOGIA 

16/04/202

6 15:51:17 
10 5 5 20 

5 
FÁTIMA MARIA DA 

SILVA GUERRA 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 10:26:59 
10 5 4 19 

6 

JOCIMARA DE 

OLIVEIRA 

MODESTO ALVES 

PEDAGOGIA 
07/04/202

6 23:11:55 
9 5 5 19 

7 
BRUNA CARLA DA 

SILVA 
PEDAGOGIA 

07/04/202

6 13:52:45 
10 5 4 19 

8 

DANIELE CECILIA 

DA COSTA 

PEREIRA 

PEDAGOGIA 
06/04/202

6 12:42:09 
9 5 5 19 

9 

ISABELLA REGINA 

DE OLIVEIRA 

CALLE 

PEDAGOGIA 
13/04/202

6 11:13:47 
9 5 5 19 

10 
YASMIN 

GURTHER 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 13:31:18 
9 5 5 19 

11 
MARILIA SERAFIM 

MARTINS 
PEDAGOGIA 

07/04/202

6 11:35:40 
8 5 5 18 

12 
DANIELA 

PEIXOTO FOGAÇA 
PEDAGOGIA 

11/04/202

6 13:56:44 
10 5 3 18 

13 
MAYANA LIMA 

ALMEIDA 
PEDAGOGIA 

07/04/202

6 15:55:33 
10 4 4 18 

14 
MARIA CLARA DA 

MATA SANTOS 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 20:19:59 
8 5 5 18 

15 
JACQUELINE DA 

SILVA ALVES 
PEDAGOGIA 

16/04/202

6 09:57:13 
7 5 5 17 

16 
RAFAELA BORGES 

DA SILVA 
PEDAGOGIA 

22/04/202

6 15:09:45 
7 5 5 17 

17 
JÉSSICA PAMELA 

DA SILVA ROSA 
PEDAGOGIA 

05/05/202

6 09:06:51 
7 5 5 17 

18 
SARAH DE SÁ 

FERNANDES 
PEDAGOGIA 

10/04/202

6 19:39:26 
9 4 4 17 

19 
SARA VILAS BOAS 

DE OLIVEIRA 
PEDAGOGIA 

08/04/202

6 16:46:20 
7 5 5 17 
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20 
ROBERTA SOUZA 

DIAS 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 16:47:17 
8 5 4 17 

21 
MEL CAROLINE 

PAULA MIRANDA 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 02:19:33 
7 5 5 17 

22 
SABRINA LUCCAS 

ROBERTO 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 08:34:24 
7 5 5 17 

23 

LUCILEIDE 

FELICIANO DOS 

SANTOS 

PEDAGOGIA 
06/05/202

6 11:45:01 
6 5 5 16 

24 
RAFAEL 

FRANCISCO DIAS 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 16:36:34 
8 5 3 16 

25 
ISABELA PAES 

CAVALCANTE 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 22:56:16 
7 5 4 16 

26 

SOPHIA 

RODRIGUES 

BRIGUENTI 

PEDAGOGIA 
20/04/202

6 16:26:20 
8 3 5 16 

27 
SIMONE MENDES 

FERREIRA NEVES 
PEDAGOGIA 

13/04/202

6 21:39:40 
6 5 4 15 

28 

KELLY APARECIDA 

SOUZA DA SILVA 

RODRIGUES 

PEDAGOGIA 
16/04/202

6 09:43:30 
6 4 5 15 

29 
SOLANGE SATICO 

FÉLIX 
PEDAGOGIA 

13/04/202

6 17:11:12 
6 5 4 15 

30 
FRANCIANI 

CAIXETA 
PEDAGOGIA 

07/04/202

6 17:27:32 
6 5 4 15 

31 
VITÓRIA MENOSSI 

CORDEIRO 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 15:54:46 
7 5 3 15 

32 

STEFANY 

CEZARIO DE 

CAMARGO 

PEDAGOGIA 
07/04/202

6 22:47:11 
6 5 4 15 

33 

LORENA CRISTINA 

FERNANDES 

ANTUNES 

PEDAGOGIA 
06/04/202

6 15:16:26 
7 4 4 15 

34 

DANIELLE 

FERREIRA 

RODRIGUES 

PEDAGOGIA 
07/04/202

6 13:06:57 
4 5 5 14 

35 

KAREN CRISTINA 

PEREIRA DE 

TOLEDO 

PEDAGOGIA 
06/04/202

6 14:51:11 
5 4 5 14 

36 
NATÁLIA RIBEIRO 

DE ALMEIDA 
PEDAGOGIA 

18/04/202

6 20:39:14 
4 5 5 14 

37 
MICHELE ALVES 

BRITO 
PEDAGOGIA 

15/04/202

6 08:43:18 
4 5 5 14 

38 
GISELE LIMA 

MOURA 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 20:07:40 
6 3 5 14 

39 
LILIANE XAVIER 

ROMUALDO 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 13:58:34 
7 1 5 13 

40 

ALINE DE 

OLIVEIRA 

BARREIROS 

PEDAGOGIA 
09/04/202

6 07:30:11 
8 3 2 13 

41 
AYLA GABRIELE 

MELO RADICCHI 
PEDAGOGIA 

07/04/202

6 09:09:01 
7 2 4 13 

42 
BIANCA KAREN 

PONTES DA SILVA 
PEDAGOGIA 

13/04/202

6 13:35:02 
3 5 5 13 

43 

KAYLANNY 

VITÓRIA FERREIRA 

CARVALHO SILVA 

PEDAGOGIA 
20/04/202

6 13:35:51 
4 4 5 13 
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44 

RAISSA 

EMANUELE 

RODRIGUES DA 

SILVA 

PEDAGOGIA 
08/04/202

6 19:42:11 
7 3 3 13 

45 

ANGÉLICA 

TEIXEIRA 

QUACCHIO 

PEDAGOGIA 
22/04/202

6 14:20:49 
5 3 4 12 

46 

THAYS LEONILDA 

HIDALGO 

FERNANDES 

PEDAGOGIA 
24/04/202

6 00:15:57 
6 3 3 12 

47 
LAURA TOLEDO 

BORDIM 
PEDAGOGIA 

06/04/202

6 12:40:52 
2 5 5 12 

48 

LUCIANA DO 

AMARAL DE 

OLIVEIRA 

PEDAGOGIA 
13/04/202

6 19:57:31 
2 5 4 11 

49 

LUANA DE JESUS 

CARVALHO DOS 

SANTOS 

PEDAGOGIA 
07/04/202

6 08:56:53 
2 4 5 11 

50 

NAYARA DE 

SOUSA LEAL 

VENANCIO 

PEDAGOGIA 
20/04/202

6 20:10:44 
3 4 4 11 

51 
TALITHA CRUSCA 

DE MOURA 
PEDAGOGIA 

07/04/202

6 19:36:30 
7 1 3 11 

52 

ELIANE AVILA 

SABATINE DE 

OLIVEIRA 

PEDAGOGIA 
06/04/202

6 07:29:32 
3 3 4 10 

53 
ALESSANDRA DE 

MOURA 
PEDAGOGIA 

24/04/202

6 12:53:53 
4 3 3 10 

54 

MARIA EDUARDA 

TAVARES 

MEDEIROS 

PEDAGOGIA 
07/04/202

6 17:56:19 
3 3 4 10 

55 
VALENTINA 

PENNACHIN 
PEDAGOGIA 

18/04/202

6 10:43:05 
3 3 4 10 

56 

KAUANNE 

CAMILY MORAIS 

DE ABREU 

PEDAGOGIA 
29/04/202

6 06:24:51 
3 4 3 10 

57 
SHIRLEY AKEMI 

FUNAI 
PEDAGOGIA 

17/04/202

6 15:37:06 
3 4 2 9 

58 

ELISANGELA DOS 

SANTOS 

FERREIRA 

PEDAGOGIA 
08/04/202

6 09:51:09 
5 3 1 9 

59 

BEATRIZ 

ANDRESSA DE 

OLIVEIRA 

PEDAGOGIA 
06/04/202

6 14:40:26 
3 2 4 9 

60 
KALINE SOUSA 

DA SILVA 
PEDAGOGIA 

28/04/202

6 20:53:58 
5 2 2 9 

61 

CAIO EDUARDO 

DOS SANTOS 

FELISBERTO 

PEDAGOGIA 
07/04/202

6 15:05:47 
4 2 3 9 

62 

VITÓRIA 

GABRIELLE 

TRINDADE DE 

SOUZA 

PEDAGOGIA 
19/04/202

6 13:22:10 
5 3 1 9 

63 
CAMILA SAORES 

DOS SANTOS 
PEDAGOGIA 

09/04/202

6 13:29:00 
2 3 3 8 

64 
REGIANE INÁCIO 

DA SILVA 
PEDAGOGIA 

08/04/202

6 18:47:35 
4 2 1 7 

65 

ADRIANA 

FERREIRA DA 

ROCHA 

PEDAGOGIA 
23/04/202

6 09:37:54 
3 1 2 6 
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66 

MARIA EDUARDA 

DOS SANTOS 

ALVES 

PEDAGOGIA 
06/04/202

6 20:36:13 
0 3 3 6 

1 

FERNANDA 

VASCONCELOS 

KRESKI 

PSICOLOGIA 
08/04/202

6 09:16:32 
10 5 5 20 

2 
EDUARDA FARIA 

TAVARES 
PSICOLOGIA 

07/04/202

6 13:38:31 
10 4 5 19 

3 

EDUARDA 

GOMES DE 

OLIVEIRA SILVA 

PSICOLOGIA 
27/04/202

6 18:48:16 
9 5 5 19 

4 
LARISSA TEIXEIRA 

COSTA 
PSICOLOGIA 

07/04/202

6 09:20:47 
8 5 5 18 

5 
NATHÁLIA DE 

SOUZA PINTO 
PSICOLOGIA 

27/04/202

6 18:06:22 
8 5 5 18 

6 
JULIA BEATRIZ 

SANTANA MIOLA 
PSICOLOGIA 

07/04/202

6 22:45:39 
10 5 3 18 

7 
EDUARDA JACOB 

FRANÇA 
PSICOLOGIA 

27/04/202

6 21:48:01 
8 5 5 18 

8 
ANNE FUNAI 

FARIA 
PSICOLOGIA 

08/04/202

6 12:40:09 
9 5 4 18 

9 

FERNANDO 

CHRISPIN DE 

OLIVEIRA 

PSICOLOGIA 
20/04/202

6 13:35:55 
9 3 5 17 

10 
MATEUS SACA DE 

ALMEIDA 
PSICOLOGIA 

15/04/202

6 09:26:40 
9 5 3 17 

11 

PEDRO 

CALCIOLARI 

SERRA 

PSICOLOGIA 
06/04/202

6 15:56:44 
8 5 4 17 

12 
STHEFANY 

PAVANI DIAS 
PSICOLOGIA 

17/04/202

6 12:15:11 
7 5 5 17 

13 

MARIA EDUARDA 

CANACIRO 

VANSAN 

PSICOLOGIA 
04/05/202

6 22:50:00 
7 5 5 17 

14 
LUMA HILÁRIO 

PEREIRA 
PSICOLOGIA 

09/04/202

6 15:23:30 
8 4 5 17 

15 
VICTORIA 

BAROTTI 
PSICOLOGIA 

12/04/202

6 00:07:41 
7 5 4 16 

16 

BRENDA COUTO 

NATALINO 

MONTEIRO 

SPOSITO 

PSICOLOGIA 
09/04/202

6 17:11:12 
7 5 4 16 

17 
LARISSA MESSIAS 

CANDIDO 
PSICOLOGIA 

16/04/202

6 11:37:09 
7 5 4 16 

18 
LAURA MARINELI 

CARLOS 
PSICOLOGIA 

10/04/202

6 12:03:52 
6 5 5 16 

19 BEATRIZ ROSSI PSICOLOGIA 
29/04/202

6 14:59:07 
9 5 2 16 

20 

ELAINE CRISTINA 

DE ANDRADE 

LOPES 

PSICOLOGIA 
26/04/202

6 20:15:27 
9 2 4 15 

21 
REGINA CÉLIA 

GIARDINO 
PSICOLOGIA 

19/04/202

6 16:33:18 
6 4 5 15 

22 
HENRIQUE YUU 

ITO 
PSICOLOGIA 

13/04/202

6 18:21:34 
7 4 4 15 

23 
BEATRIZ MELZER 

ALVES 
PSICOLOGIA 

07/04/202

6 19:48:24 
6 5 4 15 

24 
LAURA MOREIRA 

DOS SANTOS 
PSICOLOGIA 

17/04/202

6 08:58:17 
6 4 5 15 
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25 
ODENICE 

FIGUEIREDO 
PSICOLOGIA 

07/04/202

6 10:03:22 
5 4 5 14 

26 

CARLOS 

EDUARDO 

MOREIRA DE 

BRITO 

PSICOLOGIA 
07/04/202

6 23:38:20 
7 5 2 14 

27 MOISES MUNHOZ PSICOLOGIA 
17/04/202

6 11:42:39 
5 5 4 14 

28 

MARCOS VINICIUS 

MORALLES 

JANUÁRIO 

PSICOLOGIA 
06/04/202

6 13:16:39 
6 4 4 14 

29 
MARIA EDUARDA 

OLIVEIRA RIBEIRO 
PSICOLOGIA 

22/04/202

6 02:00:51 
6 5 3 14 

30 

LARISSA 

VENTURA 

BORELLI 

SADAMATSU 

PSICOLOGIA 
27/04/202

6 18:06:46 
8 5 1 14 

31 
MARIA CLARA DE 

CASTRO BRITO 
PSICOLOGIA 

06/04/202

6 13:28:11 
7 4 3 14 

32 

ALBA JACKELINE 

BENEDITO 

VARGAS 

PSICOLOGIA 
13/04/202

6 10:58:58 
8 1 4 13 

33 
PATRÍCIA ALVES 

DOS SANTOS 
PSICOLOGIA 

04/05/202

6 19:27:17 
7 1 5 13 

34 

JULIANA 

FERNANDES 

BREDA 

PSICOLOGIA 
27/04/202

6 17:48:07 
6 2 5 13 

35 

CAMILA VIEIRA 

DE ABREU 

BISSOLI 

PSICOLOGIA 
06/05/202

6 00:40:23 
8 1 4 13 

36 
ENZO SIMÃO 

GRAVIO 
PSICOLOGIA 

27/04/202

6 01:24:22 
4 5 4 13 

37 

ARTHUR LOGAN 

TRAVAIN DE 

SOUZA 

PSICOLOGIA 
06/04/202

6 14:37:20 
6 4 3 13 

38 
VALENTINE 

GARCIA ROSSI 
PSICOLOGIA 

08/04/202

6 21:19:56 
7 2 4 13 

39 
VÍTOR TAKEO 

HASHIMOTO 
PSICOLOGIA 

08/04/202

6 15:24:29 
6 3 3 12 

40 

MARIA EDUARDA 

CONEGLIAN 

RODRIGUES 

PSICOLOGIA 
06/04/202

6 21:04:11 
4 4 4 12 

41 
MARIA CLARA 

BRITO SANTOS 
PSICOLOGIA 

21/04/202

6 17:15:51 
6 2 4 12 

42 
GIULLIA 

QUEIROZ SENO 
PSICOLOGIA 

08/04/202

6 17:37:00 
5 4 3 12 

43 

LETICIA 

JAVAROTTI DE 

LIMA 

PSICOLOGIA 
16/04/202

6 23:46:31 
4 3 5 12 

44 

SILVIA REGINA 

DO PRADO 

SANTOS 

PSICOLOGIA 
12/04/202

6 23:23:58 
4 3 4 11 

45 

HENRIQUE DE 

SIQUEIRA 

ALENCAR 

PSICOLOGIA 
22/04/202

6 22:11:16 
1 5 5 11 

46 

JÚLIA 

GONÇALVES 

ANTÔNIO 

PSICOLOGIA 
07/04/202

6 15:17:36 
4 2 5 11 
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47 

MARIA DE 

LOURDES MARIN 

FERRAZ DE 

SOUZA 

PSICOLOGIA 
04/05/202

6 15:21:39 
6 2 2 10 

48 
BRUNA DA SILVA 

GONCALVES 
PSICOLOGIA 

06/04/202

6 06:59:52 
4 3 3 10 

49 

GIOVANNA MARIA 

DE CASTRO 

PONTES 

PSICOLOGIA 
30/04/202

6 14:38:36 
4 2 4 10 

50 
IZILDINHA LUIZ 

REINA BRITO 
PSICOLOGIA 

08/04/202

6 09:28:07 
5 1 3 9 

51 
GUSTAVO 

CLEMENTE 
PSICOLOGIA 

06/04/202

6 14:42:59 
6 1 2 9 

52 

JULIANO CEZAR 

BORGES SANTA 

CANDIDO 

PSICOLOGIA 
07/04/202

6 21:25:58 
3 3 3 9 

53 

RAFAELA 

SANCHES 

SAMPAIO 

PSICOLOGIA 
08/04/202

6 09:26:22 
4 4 1 9 

54 

MARIANA 

CAROLINE 

CARDOSO DA 

SILVA 

PSICOLOGIA 
22/04/202

6 09:30:29 
3 4 2 9 

55 

GABRIEL DE 

CASTRO RIBEIRO 

LOPES 

PSICOLOGIA 
22/04/202

6 14:15:18 
6 0 1 7 

56 
EMILLY HELLEN 

CABRAL DA SILVA 
PSICOLOGIA 

07/04/202

6 13:45:03 
2 2 3 7 

1 
CARINA NAOMI 

SPINA SILVA 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

08/04/202

6 03:36:56 
9 5 5 19 

2 

ALANA ALVES 

POPIM DOS 

SANTOS 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

06/04/202

6 16:07:53 
8 5 5 18 

3 

ADRIEL 

RODRIGUES 

ERNANDES 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

07/04/202

6 12:44:34 
8 4 5 17 

4 
LETÍCIA 

JANUÁRIO LIMA 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

28/04/202

6 20:20:10 
9 3 4 16 

5 
ANA CLARA 

XAVIER LEONEL 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

09/04/202

6 03:06:50 
8 4 4 16 

6 

ANA HELENA 

CAETANO 

GIMENEZ 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

06/04/202

6 14:18:10 
2 4 5 11 

7 
NAILLY ISADORA 

TERASSI 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

11/04/202

6 13:56:24 
4 3 3 10 

8 
ANITA GABRIELA 

MENDES BUTURI 

PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

17/04/202

6 03:38:50 
1 4 2 7 

1 
MARIA EDUARDA 

PRESTES DUARTE 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

06/04/202

6 20:27:19 
9 5 5 19 

2 
KARINI YUMI 

CARDOSO SAEDA 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

15/04/202

6 01:11:53 
9 5 5 19 

3 

LARYSSA TIENGO 

GUIMARÃES DE 

SOUZA 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

08/04/202

6 00:27:07 
9 5 5 19 

4 

MARCELA 

ALEXANDRE 

AMARAL 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

06/04/202

6 21:24:04 
10 4 5 19 

5 HENRIQUE RELAÇÕES 06/04/202 9 5 4 18 



 
 
 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil 

 

Ano XVIII • nº 4208                                              Quarta-feira, 03 de junho de 2026                                                               Página: 111 

BLAGITZ INTERNACIONAIS 6 13:42:36 

 

6 
LAIS CARDOSO 

RODRIGUES 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

07/04/202

6 15:11:17 
8 5 5 18 

7 
MIGUEL DELAI 

ZANGIROLANI 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

09/04/202

6 10:23:20 
9 5 4 18 

8 
ARTHUR ALVES 

XAVIER 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

10/04/202

6 15:18:45 
7 5 5 17 

9 
EMANUELE DE 

ALMEIDA MORAIS 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

06/04/202

6 20:32:38 
9 4 4 17 

10 

MARIA 

FERNANDA DA 

CUNHA 

ANDRADE 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

06/04/202

6 20:14:36 
7 5 5 17 

11 

EMILY 

DOMINGUES 

SINEGALIA 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

07/04/202

6 09:01:50 
10 4 2 16 

12 
MELYSSA DINIZ 

NOBREGA 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

19/04/202

6 13:41:53 
6 5 4 15 

13 
ISIS ARIEL HEIN 

CUCOLO 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

09/04/202

6 16:53:28 
6 5 4 15 

14 

MARINA 

DANIELLE 

BARRENA 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

07/04/202

6 10:48:09 
7 4 4 15 

15 
BRUNO MICAI 

GOMIERO 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

22/04/202

6 22:07:37 
5 5 4 14 

16 
ANA LUISA VOLPE 

SOILA 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

06/04/202

6 13:06:51 
5 5 4 14 

17 
STEPHANYE DOS 

SANTOS PLATES 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

06/04/202

6 14:38:16 
5 4 5 14 

18 

HELOÁ 

FERNANDA DA 

COSTA PRANDO 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

06/04/202

6 12:00:16 
5 4 5 14 

19 
BRENDA 

PINHEIRO LIMA 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

06/04/202

6 18:17:34 
5 3 5 13 

20 

MANUELA 

STIVALETTI DE 

CAMPOS 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

10/04/202

6 14:18:36 
5 4 4 13 

21 
CLARA DI SAIA 

LEOPOLDO 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

06/04/202

6 11:17:02 
5 5 3 13 

22 
FÁBIO HENRIQUE 

DA SILVA 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

12/04/202

6 19:15:28 
4 4 4 12 

23 

LUIZA CORREA 

DA CUNHA 

MUSICO 

RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 

06/04/202

6 19:59:31 
6 4 2 12 

1 
BEATRIZ SIMOES 

TEIXEIRA 
SERVIÇO SOCIAL 

10/04/202

6 13:21:51 
10 5 5 20 

2 
LUANA DE LUCIO 

BONFIM 
SERVIÇO SOCIAL 

08/04/202

6 14:48:04 
9 5 5 19 

3 
LETICIA PAMELA 

DA SILVA 
SERVIÇO SOCIAL 

08/04/202

6 12:09:09 
9 4 5 18 

4 

MATHEUS 

OLIVEIRA DE 

JESUS 

SERVIÇO SOCIAL 
07/04/202

6 13:14:47 
7 5 4 16 

5 
ANDRÉA RIBEIRO 

DOS SANTOS 
SERVIÇO SOCIAL 

07/04/202

6 18:20:50 
6 4 4 14 

6 

CLAUDIA 

RODRIGUES 

RAMOS 

SERVIÇO SOCIAL 
19/04/202

6 16:21:42 
6 4 3 13 
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7 
IVANI MARIA 

ROBERTO 
SERVIÇO SOCIAL 

06/05/202

6 11:30:23 
4 3 4 11 

 

8 
REGINA CELIA 

BATISTA PEREIRA 
SERVIÇO SOCIAL 

06/04/202

6 16:58:13 
2 2 4 8 

9 
LUCIANA REIS 

PAIXAO 
SERVIÇO SOCIAL 

26/04/202

6 15:55:52 
3 0 4 7 

1 

NEEMIAS DE 

JESUS LEITE 

SILVA 

SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO 

06/04/202

6 23:20:13 
8 5 5 18 

2 

GABRIELA 

APARECIDA DA 

SILVA FRANCO 

SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO 

07/04/202

6 12:56:44 
4 5 5 14 

3 
CAIO NICOLETI 

OTAVIO 

SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO 

05/05/202

6 01:10:49 
3 4 2 9 

1 
NICOLE MARTINS 

PELEGRINI 

TECNOLOGIA EM 

GESTÃO COMERCIAL 

06/04/202

6 00:04:11 
10 5 5 20 

2 
GUILHERME 

CORREA PIVETTA 

TECNOLOGIA EM 

GESTÃO COMERCIAL 

06/04/202

6 00:02:33 
10 5 5 20 

3 
TAMYRIS DE 

SOUZA SANTOS 

TECNOLOGIA EM 

GESTÃO COMERCIAL 

06/04/202

6 14:33:23 
2 2 4 8 

4 

GABRIELA 

NOGUEIRA DE 

SOUZA 

TECNOLOGIA EM 

GESTÃO COMERCIAL 

13/04/202

6 19:06:09 
1 3 2 6 

1 

WENDEL 

TEODORO ALVES 

PEREIRA 

TECNOLOGIA EM 

GESTÃO EMPRESARIAL 

22/04/202

6 13:19:10 
10 5 4 19 

2 

LILIAN ALMEIDA 

SANTOS 

BARBOSA 

TECNOLOGIA EM 

GESTÃO EMPRESARIAL 

06/04/202

6 13:50:48 
10 5 3 18 

3 

CASSIA OLENIRA 

DA SILVA 

MARIANO 

TECNOLOGIA EM 

GESTÃO EMPRESARIAL 

24/04/202

6 09:54:13 
8 3 5 16 

1 
GUILHERME 

SAMPAIO RAMOS 

TERAPIA 

OCUPACIONAL 

06/04/202

6 08:58:27 
5 5 5 15 

2 
JULIA DAMIANI 

MARTINS 

TERAPIA 

OCUPACIONAL 

27/04/202

6 12:51:52 
8 3 4 15 

3 
LÍVIA CAMPOS 

SILVA 

TERAPIA 

OCUPACIONAL 

08/04/202

6 15:31:06 
4 3 3 10 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 

EDITAL SA.10 nº 01/2026 

 

PROCESSO SELETIVO PARA COMPOR CADASTRO DE RESERVA DE ESTAGIÁRIOS REMUNERADOS PARA ATUAÇÃO NA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARÍLIA 

HOMOLOGAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Marília, por meio da Secretaria Municipal da Administração, juntamente com o Centro de Integração Empresa-Escola 

- CIEE tornam público que fica HOMOLOGADO o Processo Seletivo para compor cadastro de reserva de estagiários remunerados de que trata o 

Edital SA.10 nº 01/2026, declarando-se habilitados os candidatos classificados conforme edital publicado no Diário Oficial do Município de Marília 

de 03 de junho de 2026 para os cursos de Administração de Empresas, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Arquitetura e Urbanismo, 

Arquivologia, Biblioteconomia, Ciência da Computação, Ciência de Dados Segurança da  Informação, Ciências Sociais, Desenvolvimento de 

Software  Multiplataforma (DSM), Direito, Educação Física – Bacharelado, Educação Física – Licenciatura, Enfermagem, Engenharia Civil, 

Engenharia da Computação, Engenharia Elétrica, Farmácia, Filosofia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Gestão de Recursos Humanos, Inteligência 

Artificial, Nutrição, Pedagogia, Processos Gerenciais, Psicologia, Psicopedagogia, Publicidade e Propaganda, Relações Internacionais, Serviço 

Social, Sistema de Informação, Tecnologia em Gestão Comercial, Tecnologia em Gestão Empresarial e Terapia Ocupacional. 

Para que produza os efeitos legais e chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente Edital, que será publicado no Diário 

Oficial do Município de Marília (diariooficial.marilia.sp.gov.br). 
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Prefeitura Municipal de Marília, 02 de junho de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Secretário Adjunto 

Responsável pelo Expediente da Secretaria Municipal da Administração 

 

 

 

 

ACÚMULO LEGAL 

 

Nos termos do Artigo 37, inciso XVI, alínea “A”, da Constituição Federal, e conforme as disposições do Decreto nº 12286, de 16 de março de 2018, 

modificado posteriormente, são LEGAIS os ACÚMULOS de cargos apresentados pelos servidores relacionados: 

 

PROCESSO N
O
 NOME RG CARGO LOTAÇÃO LOCAL DE TRABALHO 

12.002/2026 
Amanda Pimentel da 

Silva Pandolfi 
406568819 

Prof. (a) de EMEI 
Secretaria Municipal da 

Educação 
EMEI Leda Casadei 

Prof. (a) de EMEI 
Secretaria Municipal da 

Educação 
EMEI Leda Casadei 

45.083/2026 
Ricardo Santos Moreira 

da Silva 
267361300 

Profº do Ensino Básico 
Secretaria de Estado da 

Educação 

EE Profº Antônio 

Reginato 

Profº de EMEF (Afastado) 
Secretaria Municipal da 

Administração 
SINDIMMAR 

66.343/2026 
Claudia Cristina de 

Faria dos Santos 
340624279 

Prof. (a) de EMEF - PD 
Secretaria Municipal da 

Educação 

EMEF Profª Geralda 

Cesar Vilardi 

Prof. (a) de EMEI - PD 
Secretaria Municipal da 

Educação 
EMEI Colibri 

70.263/2026 
Roselaine Aparecida 

da Silva Medeiros 
330743739 

Prof. (a) de EMEI - PD 
Secretaria Municipal da 

Educação 
EMEI Primavera 

Prof. (a) do Ensino 

Fundamental e Médio 

Secretaria de Estado da 

Educação 

EE. Maria Izabel 

Sampaio Vidal 

91.592/2026 
Gisele de Assis 

Carvalho Cabral 
324508475 

Prof. (a) de EMEF 
Secretaria Municipal da 

Educação 

Secretaria Municipal da 

Educação 

Prof. (a) de Ensino Superior 
Universidade Estadual 

Paulista 
UNESP - Marília 

 

                                                      JOSÉ CARLOS DA SILVA                                                       LAIS DE SOUZA CAETANO 

                                                            Secretário Adjunto                                                     Coordenadora de Recursos Humanos      

                                                Responsável pelo Expediente da 

                                          Secretaria Municipal da Administração 

 

 

 

 

C O N V O C A Ç Ã O  

 

TEREZA APARECIDA MACHADO Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Marília/SP – CMAS, no uso de suas atribuições 

legais, em atendimento a Lei Municipal Nº 9275/2025, CONVOCA os membros titulares e na ausência seus respectivos suplentes, para a reunião 

ordinária, a se realizar às 08h45 no dia 10 de Junho de 2026 (quarta-feira), com a quantidade de membros presentes, nas dependências da SASC 

- Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, localizada na Av. Brasil, 116- Centro. 

Pauta:  

• Apresentação de relatório da Vigilância Socioassistencial – entidade AMAR;  

• Comunicado CONSEAS/SP nº 08/2026 – normativa dos Benefícios Eventuais; 
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• Atualização referente ao Ofício nº 315/2026 – Risco em imóvel; 

• Tratativa de demais assuntos que se fizerem pertinentes.  

Marília, 02 de junho de 2026. 

Tereza Aparecida Machado 

Presidente CMAS 

PORTARIA S.E. NÚMERO 172 

Profª Rosemeire Fernanda Frazon Modesto, Secretária Municipal da Educação, usando de atribuições legais, tendo em vista o que 

consta no Memorando nº. 25.824/26, consoante o que dispõe o Artigo 18-K, Inciso II alínea “d” e Artigo 18-M Inciso III da Lei n.º 3.200 de 30 de 

dezembro de 1986, modificada posteriormente, DESIGNA por necessidade de serviço, o(a) servidor(a) constante no anexo único, lotado na 

Secretaria Municipal da Educação, para cumprir jornada especial por prazo determinado, fazendo jus à respectiva gratificação mensal. 

Secretaria Municipal da Educação, 02 de junho de 2026. 

Profª Rosemeire Fernanda Frazon Modesto 

Secretária Municipal da Educação 

ANEXO ÚNICO 

Jornada Especial para Professora de EMEF – 56 horas 

03/06/2026 À 03/07/2026 e de 20/07/2026 À 17/12/2026 

Matrícula Nome Titular Jornada Motivo 

1 186600/1 
Luis Gustavo M O da 

Luz 

EMEF “Prof. Isaltino de Campos" 

Período: tarde 

EMEF “Prof. Célio Corradi" 

Período: manhã 

Atuação no Projeto de 

Educação em Tempo Integral. 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MARÍLIA 

AVISO DE ABERTURA DE EDITAL. 

EDITAL do – Pregão Eletrônico 02/2026. ÓRGÃO: Agência de Água e Esgoto de Marília - AMAE. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônico. 

NÚMERO: 02/2026. OBJETO REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição parcelada de cartuchos de toner e tintas para 

impressoras, destinados a garantir a continuidade das atividades administrativas, operacionais e documentais da Agência Municipal de Água 

e Esgoto de Marília – AMAE, pelo período de 12 (doze) meses. O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal n.º 14.133, de 

2021, Decreto Municipal n.º 14.464, de 27 de setembro de 2024, Lei Ordinária Municipal nº 9.184, de 19 de novembro de 2024, e demais 

legislações aplicáveis. CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: a partir de 03/06/2026 às 09:00 horas até dia 18/06/2026 às 09:30 horas. ABERTURA 

E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 18/06/2026 a partir das 09:31 horas. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 

18/06/2026 a partir das 09:31 horas no site www.gov.br/compras.br/pt-br UASG: 933174 Edital e Informações na Divisão de Licitações – Rua 

São Luiz, 359 - Marília/SP, fone (14) 3402-8550 ou no site acima citado. Marília, 23 de fevereiro de 2026. João Carlos Polegato – Comissário Geral. 

ATO NÚMERO 93, DE 2 DE JUNHO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Marília, usando de suas atribuições, baixa o seguinte Ato: 

http://www.gov.br/compras.br/pt-br
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Art. 1º. Fica apostilado, a partir de 22 de maio de 2026, o título de nomeação da servidora Elaine Maruta dos Santos, Referência XV-A para 

Referência XV-B, em razão da progressão por mérito de que trata a Seção I, do Capítulo IV, do Título IV, da Lei Complementar número 11, de 17 

de dezembro de 1991, com suas modificações posteriores.  

Art. 2º. As despesas com a execução deste Ato correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Marília, em 2 de junho de 2026 

Danilo Augusto Bigeschi 

Presidente 

Elio Eiji Ajeka 

1º Secretário 

Vânia Ramos dos Santos 

2º Secretário 

Registrado e publicado na Secretaria Administrativa “Dr. José Cunha de Oliveira”, da Câmara Municipal de Marília, em 2 de junho de 2026 

Carla Fernanda Vasques Farinazzi 

Diretor Geral Legislativo 

ATO NÚMERO 94, DE 2 DE JUNHO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Marília, usando de suas atribuições, baixa o seguinte Ato: 

Art. 1º. Fica apostilado, a partir de 22 de maio de 2026, o título de nomeação do servidor Gilberto Shoji, Referência XV-A para Referência XV-B, 

em razão da progressão por mérito de que trata a Seção I, do Capítulo IV, do Título IV, da Lei Complementar número 11, de 17 de dezembro de 

1991, com suas modificações posteriores.  

Art. 2º. As despesas com a execução deste Ato correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Marília, em 2 de junho de 2026 

Danilo Augusto Bigeschi 

Presidente 

Elio Eiji Ajeka 

1º Secretário 

Vânia Ramos dos Santos 

2º Secretário 

Registrado e publicado na Secretaria Administrativa “Dr. José Cunha de Oliveira”, da Câmara Municipal de Marília, em 2 de junho de 2026 

Carla Fernanda Vasques Farinazzi 

Diretor Geral Legislativo 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 22/2026 – Edital nº 6/2026 – Pregão Eletrônico nº 6/2026 – Critério de Julgamento: Menor preço por grupo. Objeto: Contratação de 

empresa especializada para fornecimento, gerenciamento e operacionalização de tags de pedágio, destinadas aos veículos oficiais da Câmara 

Municipal de Marília. Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Ato da Mesa nº 16/2023, bem como pela LC n° 123/2006 - 

Abertura da Sessão: 19/06/2026 – 9h. Plataforma: www.comprasnet.gov.br - UASG 928845 - Câmara Municipal de Marília, Rua Bandeirantes, nº 

25, Centro, Marília/SP. O Edital na íntegra encontra-se à disposição no site www.camar.sp.gov.br.  

Marília, 2 de junho de 2026 

Mateus Parpineli Pereira 

Pregoeiro 
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 01/2026 

Processo Administrativo Sancionador 1/2026 

A Câmara Municipal de Marília, por intermédio da Comissão Processante designada nos autos do Processo Administrativo Sancionador nº 1/2026, 

instaurado em face da empresa Flex Elevadores, inscrita no CNPJ nº 11.472.645/0001-43, com fundamento nos arts. 16, 17, §3º, 18, inciso V e 

demais disposições da Lei Complementar Municipal nº 1.032/2026, bem como nos arts. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, FAZ SABER 

à referida empresa que: 

Foi instaurado Processo Administrativo Sancionador em razão de inexecução contratual relativa ao Contrato nº 51/2024, firmado com a Câmara 

Municipal de Marília para prestação de serviços de manutenção de elevadores, em razão da interrupção da prestação dos serviços contratados, 

ausência de atendimento às solicitações da Administração, não resposta aos contatos eletrônicos e postais encaminhados, bem como pela não 

localização da contratada no endereço constante dos cadastros administrativos. 

A conduta apurada, em tese, poderá caracterizar infração administrativa prevista no art. 155, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

no art. 38, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 1.032/2026, sujeitando a empresa às penalidades legais e contratuais cabíveis, dentre 

elas multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e eventual declaração de inidoneidade. 

Considerando terem restado frustradas as tentativas de citação previstas nos incisos I a IV do art. 18 da Lei Complementar Municipal nº 

1.032/2026, especialmente em razão do retorno da correspondência postal com informação de mudança de endereço da contratada, procede-se 

à presente CITAÇÃO POR EDITAL, nos termos do art. 18, inciso V, da referida Lei Complementar. 

Fica a empresa CITADA para, querendo, apresentar DEFESA ESCRITA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte 

ao da terceira publicação consecutiva deste edital no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar 

Municipal nº 1.032/2026. 

A defesa poderá ser protocolizada perante a Câmara Municipal de Marília, situada na Rua Bandeirantes, 25 ou encaminhada ao endereço 

eletrônico adolfo@camar.sp.gov.br; 

Fica a empresa advertida de que a ausência de manifestação implicará sua REVELIA, prosseguindo o processo administrativo sancionador com 

presunção relativa de veracidade dos fatos imputados, nos termos do art. 17, §3º, da Lei Complementar Municipal nº 1.032/2026. 

Para conhecimento de todos, expede-se o presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias consecutivos no Diário Oficial de Marília, 

na forma da lei. 

Marília, 2 de junho de 2026  

Adolfo Moraes Carvalho 

Presidente da Comissão – PAP nº 1/2026 
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